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ANEXO I DO EDITAL
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADM. Nº 21223.000341/2023-35
 
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de prestação de serviços técnicos especializados em
Engenharia de Segurança, Medicina do Trabalho e de Saúde Ocupacional no âmbito da Superintendência Regional da Conab em Roraima
e Unidade Armazenadora Boa Vista, de modo a elaborar, cumprir, atualizar, coordenar e executar os itens abaixo descritos, de acordo
com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e outras legislações pertinentes, em consonância com as
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

Grupo Catser Item ESPECIFICAÇÕES REFERÊNCIA VALOR
UNITÁRIO QUANTIDADE

VALOR ANUAL
DE

REFERÊNCIA R$
 
 
 
 
 
 
 
 
1
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8818

01
Elaboração do Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e Laudos de
Insalubridade e Periculosidade 

Por Unidade*
/ Ano 7.550,00 02 15.100,00

02 Elaboração do documento-base do Programa de
Controle Médico da Saúde Ocupacional - PCMSO

Por Unidade*
/ Ano 3.473,34 02 6.946,67

03 Elaboração do documento-base do Programa de
Gerenciamento de Riscos - PGR

Por Unidade*
/ Ano 5.300,00 02 10.600,00

04 Emissão de Atestado Médico Ocupacional - ASO
e Homologação de Atestados Médicos (Tabela I) Por demanda conforme tabelas do item

1.2 7.130,00

05
Realização dos Exames Periódicos Obrigatórios
(ACT) - (básicos e complementares Tabelas II a
VIII)

Por demanda conforme tabelas do item
1.2 157.718,00

06 Vacinação contra a influenza sazonal (Tabela IX) Por demanda conforme tabelas do item
1.2 9.300,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 206.794,67

 
*Unidades Operacionais da CONAB/RR

a) Sede Administrativa SUREG RR - Boa Vista/RR;
b)Unidade Operacional Armazenadora de Boa Vista/RR.

 
1.2. Os valores correspondentes aos itens 04 à 06 serão executados por demanda, conforme estimativa anual constante nas
tabelas I a IX.

 
TABELA I

(por demanda)
 

Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário
(R$) Quantidade Valor Total

(R$)
01 Emissão de Atestado Médico Ocupacional - ASO Un.  62  
02 Homologação de Atestados Médicos Un.  62  

TOTAL - Tabela I  
 

TABELA II
(A todos os empregados, independentemente da faixa etária)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor Total
(R$)

01 HC Un.  31  
02 Ácido Úrico Un.  31  
03 Glicemia e A1HB Un.  31  
04 Lipidograma Completo Un.  31  
05 PCR Ultrassensível Un.  31  
06 TGO e TGP Un.  31  
07 T4 e THS Un.  31  
08 EAS Un.  31  
09 EPF Un.  31  
10 Sangue Oculto nas Fezes Un.  31  
11 Ureia, Creatina Un.  31  
12 Consulta e Exame Oftalmológico (tonometria binocular e medida de

pressão ocular) Un.  31  

13 Consulta e Exame Odontológico (profilaxia com aplicação de flúor) Un.  31  
TOTAL - Tabela II  

 
TABELA III
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(para as empregadas MULHERES, independentemente da faixa etária)
 

Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário
(R$) Quantidade Valor Total

(R$)
01 Consulta ginecológica e exame colpocitológico; Un.  16  
02 Exame de vídeo colposcopia Un.  16  
03 Ecografia transvaginal Un.  16  
04 Ecografia mamária Un.  16  

TOTAL - Tabela III  
 

TABELA IV
(para os empregados que trabalham expostos a agentes químicos)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor Total
(R$)

01 Colinesterase Un.  02  
02 Raios-X de tórax Un.  02  

TOTAL - Tabela IV  
 

TABELA V
(para as empregadas MULHERES acima de 35 (trinta e cinco) anos)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor Total
(R$)

01 mamografia Un.  15  
TOTAL - Tabela V  

 
TABELA VI

(para todos os empregados acima de 40 (quarenta) anos)
 

Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário
(R$) Quantidade Valor Total

(R$)
01 Consulta Cardiológica Un.  25  
02 Teste Ergométrico/Esforço, ECG Un.  25  
03 PSA livre e total Un.  25  

TOTAL - Tabela VI  
 

TABELA VII
(para os empregados HOMENS  acima de 40 (quarenta) anos)

 

Item Especificação do Exame Unidade
Valor

Unitário
(R$)

Quantidade
Valor
Total
(R$)

01 Consulta urológica Un.  15  
02 Ecografia da próstata, bexiga e das vesículas seminais e vias urinarias, e urofluxometria Un.  15  

TOTAL - Tabela VII  
 

TABELA VIII
(conforme solicitação médica)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor
Total (R$)

01 Exame HIV Un.  07  
02 exame T3 Un.  07  
03 Bilirrubinas totais e frações Un.  07  
04 FA e Gama GT; Un.  07  
05 Exame de fundo de olho; Un.  07  
06 Captura híbrida para HPV Un.  07  
07 Colonoscopia e/ou retosigmoidoscopia; Un.  07  
08 Ecografia da próstata, bexiga e das vesículas seminais e vias urinarias, e

urofluxometria Un.  07  
09 Consulta nefrológica Un.  07  
10 Raios-X de tórax Un.  07  
11 Mapa, holter, angiotomocoronariografia ou cintilografia do miocárdio Un.  07  
12 Densitometria óssea Un.  07  
13 Histeroscopia Un.  07  
14 Exame Cinético Funcional Un.  07  
15 Ecocardiograma Un.  07  
16 Ultrassonografia abdominal total Un.  07  
17 Consulta endocrinológica Un.  07  
18 Mamografia e magnificação mamária Un.  07  
19 VDRL Un.  07  
20 Consulta com gastroenterologista Un.  07  
21 Consulta Geriátrica (acima de 60 anos) Un.  07  

TOTAL - Tabela VIII  
 

TABELA IX
(no primeiro semestre do ano, à todos os empregados, independentemente da faixa etária)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor Total
(R$)

01 vacinação contra a influenza sazonal Un.  31  
TOTAL - Tabela IX  

 
 
1.3. Os serviços serão executados indiretamente no regime de empreitada por preço global, conforme o inciso IV, art. 208 do RLC.
1.4. O custo total estimado anual para a prestação dos serviços deste Termo de Referência é de R$ 206.794,67 (duzentos e
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seis mil setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos). O critério utilizado para a formação da estimativa foi
da MÉDIA dos preços praticados no mercado local com os valores diligenciados também pelo sítio Compras Governamentais.
1.5. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO ofertado. Para fins de julgamento das propostas o valor de
referência será público. O modo de disputa adotado no certame será aberto.
1.6. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência estão consignados no Orçamento
da Conab para o ano 2024, conforme segue: ND: (339039), PTRES: (XXXX), FONTE: (XXXX).
1.7. As especificações do objeto estão detalhadas na cláusula sexta e respectivos subitens deste Termo de Referência.
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1.  A contratação se justifica pela necessidade de atendimento:

I - A Instrução Normativa INSS/PRES n° 77 de 21 de Janeiro de 2015 que obriga as empresas a elaborarem o Laudo
Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, atendendo também à Portaria n° 546, de 11 de março de 2010. Os
LTCATs devem ser reavaliados periodicamente (sempre que houver modificações nos ambientes e riscos do trabalho ou, no
mínimo, bianual), sendo necessária nova avaliação qualitativa e quantitativa dos riscos ambientais, bem como
estabelecendo o enquadramento das atividades em: salubres, insalubres, perigosas e geradores de aposentadoria especial,
os equipamentos de proteção individuais e coletivos, EPI e EPC, necessários e existentes;
II - Ao disposto nas NRs – Normas Regulamentadoras nº 7, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, aprovada pela
Portaria n° 3.214 de junho de 1978, que determina que as empresas elaborem anualmente o Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional – PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores;
III - O Programa de Gerenciamento de Risco - PGR é uma obrigação constante na NR-01. Dessa forma, todos os
empregadores quem mantenham trabalhadores como empregados (CLT) devem providenciar a elaboração do PGR;
IV - Conforme prevê na constituição do SESMT e na NR 4, do MTE, aprovada pela Portaria n° 3.214 de junho de 1978, que
determina que as empresas constituam o SESMT – Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores;
V - O Acordo Coletivo de Trabalho - ACT da Conab estabelece os Exames Periódicos Obrigatórios (básicos e
complementares) assim como a Vacinação contra a influenza sazonal;

2.2. As Normas Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de observância obrigatória pelas
empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo
e Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
2.3. O não cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho acarretará ao
empregador a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.
2.4. O serviço em apreço será contratado na modalidade Pregão Eletrônico, por ser caracterizado como serviço comum, na forma
do Inciso XIII do art. 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC e, portanto, possui padrões de desempenho e qualidade
que possam ser objetivamente definidos no Edital, por meio de especificações usuais de mercado.   
 
3. DO OBJETIVO
3.1. O objetivo da contratação de serviços técnicos especializados em Engenharia de Segurança, Medicina do Trabalho e de Saúde
Ocupacional é alcançar o pleno atendimento à legislação trabalhista / previdenciária vigente, a melhoria da qualidade de vida dos
colaboradores, o desenvolvimento de ambiente de trabalho saudável e diminuição de riscos associados às atividades profissionais
desempenhadas no âmbito do Estado da Superintendência Regional de Roraima – SUREG RR.
 
4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses , conforme arts. 461 a 462 do RLC, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, desde que sejam observados os requisitos previstos no art. 488 do
RLC.
 
5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
5.1. Da Qualificação Técnica
5.1.1. As empresas deverão apresentar:

I - Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 03 (três) anos, mediante a apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a) Para fins da compatibilidade mencionada na alínea “a”, será considerada a quantidade de no mínimo, 01 (um)
atestado ou declaração de capacidade técnica que comprove que a empresa vencedora tenha fornecido
satisfatoriamente serviços de Medicina e Segurança do Trabalho.
b)Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da alínea anterior.
c) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.
d)Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
e) Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos, é admitida a apresentação de atestados
referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a obrigatoriedade dos anos serem ininterruptos.
f) O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais, exceto o quantitativo
excedente.
g)Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.
h)O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
i) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer
outra forma de que a Conab possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.
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j) A Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo,
requisitar cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

II - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;
a) O licitante vencedor, apenas por ocasião da assinatura do Contrato, deverá comprovar que possui inscrição
primária ou secundária no registro ou inscrição na entidade profissional competente, bem como de que se
encontra com as suas obrigações em dia com este órgão.

III - Declaração que possui em seu quadro permanente Médico do Trabalho, devidamente especializado e registrado no
CRM, e o Engenheiro de Segurança do Trabalho, registrado no CREA. Em caso de optar pela subcontratação do médico do
trabalho, deverá atender as exigências estabelecidas no Edital e Termo de Referência quanto a esta possibilidade.
IV - Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que instalará escritório na
cidade em que está localizada a sede da Superintendência Regional da Conab no Estado de Roraima, a ser comprovado no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato. Caso a licitante já disponha de matriz, filial
ou escritório no local supracitado, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório.

5.1.2. Para a habilitação será verificada a situação da empresa no SICAF.
5.1.3. Deverão ser consultados a CGU(CEIS), TCU e CNJ para fins de Habilitação.
5.2. Da Vistoria
5.2.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de
execução dos serviços, examinando as áreas e tomando ciência das características e peculiaridades dos serviços, posto que
não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes.
5.2.2. A vistoria deverá ser marcada e realizada em dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (95) 3623-9461 ou através do e-mail: rr.seade@conab.gov.br.
5.2.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado e deverá estar de posse do
formulário de COMPROVANTE DE VISTORIA TÉCNICA (ANEXO III).
5.2.4. Quando o licitante optar por realizar a vistoria, deverá preencher o modelo de declaração de visita ao local do serviço, e,
quando optar pela NÃO realização da vistoria, deverá preencher declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação dos serviços.
5.2.5. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, ficando, contudo, as licitantes
cientes de que após apresentação das propostas não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da
inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.
5.2.6. Será de responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízos ou erros no dimensionamento da proposta,
independentemente da realização ou não da vistoria.
5.2.7. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data
prevista para a abertura da sessão pública.
 
6. DA DESCRIÇÃO, DA ROTINA E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I - Em conformidade com o que estabelece o disposto no art. 3º, inciso LXXIV, do Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab, a natureza do objeto a ser contratado é comum.
II - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6.1. Do detalhamento dos serviços
6.1.1. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT (NR-15) e Laudos de Insalubridade e
Periculosidade;
6.1.1.1. Prevê o controle da insalubridade/periculosidade através do levantamento dos riscos ambientais no local de trabalho e deve
ser atualizado anualmente ou sempre que houver modificações de métodos e processos de trabalho, maquinários, construções e
reformas. Objetivo da avaliação será pautado na expressão da extensão dos trabalhos executados, necessariamente, em laudos distintos,
abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em conformidade com as Nrs 15 e 16,
Portaria MTE 3.214/78 e Decreto nº 93.214, de 14 de outubro de 1986, abrangendo análise dos riscos físicos, químicos, biológicos,
ergonômicos e de acidentes, bem como as legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços.
6.1.1.2. As ações do LTCAT contemplam os seguintes serviços:

a) Avaliação qualitativa e quantitativa dos agentes de Risco Físico, Químico e Biológico. 
b)Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente de trabalho e das máquinas e equipamentos
utilizados pela CONTRATANTE.
c) Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos.
d)Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos adequados e devidamente calibrados, bem como
análises laboratoriais.
e) Análise da eficácia dos EPIs e EPCs, quando e se utilizados.
f) Qualificação da Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), respectivo percentual de pagamento e enquadramento
com relação à aposentadoria especial (INSS) - Laudos de insalubridade e Periculosidade.

6.1.2. Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO (NR 7);
6.1.2.1. Preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR nº 7, o PCMSO detecta incidências de
patologias entre a população de empregados, fornecendo os elementos para estudo da correlação entre este adoecimento e as condições
e os processos de trabalho existentes. Quando detectados indicativos da existência de fatores desencadeantes de patologias, deverão ser
desenvolvidas estratégias de ação e prevenção que garantam a promoção à saúde e integridade dos empregados da CONTRATANTE.
6.1.2.2. As ações do PCMSO contemplam os seguintes serviços:

a) Elaboração e Emissão Anual do Documento-base PCMSO – Programa de  Controle Médico de Saúde Ocupacional, em
observância às prescrições normativas discriminadas na NR-7, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7.
b)Realização da Campanha de prevenção à saúde, promovida pela Conab e respaldada em Normativo e por Acordo Coletivo
de Trabalho.
c) Acompanhamento e controle do estado clínico ocupacional dos empregados;
d)Emissão dos Atestados de Saúde Ocupacional – ASOs;
e) Homologação de Atestados Médicos presencial, e/ou, documental, em casos excepcionais;
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f) Arquivo e manutenção de prontuário médico dos empregados da Conab;
6.1.3. Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR (NR-01);
6.1.3.1. A contratada deverá estar apta para elaboração, implementação e gerenciamento do Programa de Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais (PGR) de acordo com a nova NR-01, portaria SEPRT nº 6.730, de 09 de março de 2020, ou outra que estiver vigente, para a
Sede da SUREG- RR e Unidade Armazenadora de Boa Vista.
6.1.3.2. O objetivo da NR 01 é estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os termos e as definições comuns às Normas
Regulamentadoras - NR relativas a segurança e saúde no trabalho e as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento de riscos
ocupacionais e as medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho - SST
6.1.3.3. Programa de Gerenciamento de Riscos — PGR e do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais — GRO:

I - Portaria nº 6.730/2020 – NR1: trata das Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, ou seja,
estabelece o novo Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR);
II - Portaria nº 6.735/2020 – NR9: trata da Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos
e Biológicos.

a) Inventário de riscos e plano de ação com todos os dados necessários;
b)Contemplar riscos físicos, químicos e biológicos, atmosferas explosivas, deficiência de oxigênio, ventilação,
proteção respiratória, investigação e análise de acidentes do trabalho;
c) Ergonomia e organização do trabalho, riscos decorrentes do trabalho em altura, profundidade e espaços
confinados, equipamento de proteção individual de uso obrigatório;
d)Plano de emergência, introdução de novas tecnologias;
e) Riscos ambientais, que incluem todos aqueles com potencial para gerar acidentes no trabalho.

 
6.1.4. Emissão de Atestado Médico Ocupacional - ASO e Homologação de Atestados Médicos;
6.1.4.1. Por demanda, conforme estimativa do item 1.2, tabela I;
6.1.4.2. Executado conforme Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO.
6.1.5. Realização dos Exames Periódicos Obrigatórios (ACT) e Vacinação contra a influenza sazonal;
6.1.6. Por demanda, conforme estimativa do item 1.2, tabela II a IX;
6.2. Do local e prazo de execução
6.2.1. Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser realizados na Superintendência Regional de Roraima
e Unidade Armazenadora de Boa Vista , de segunda a sexta-feira, entre 08:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00.
 

NOME DA UNIDADE ENDEREÇO Atividade

Sede - SUREG-RR Av. Venezuela, nº: 1.120 / Portão A / Anexos: I, II e IV -
Mecejana - Boa Vista - RR - CEP: 69.309-690 Administrativa

Unidade Armazenadora
deBoa Vista - RR

Av. Venezuela, nº: 1.120 / Portão A / Anexos: I, II e IV -
Mecejana - Boa Vista - RR - CEP: 69.309-690 Operacional

 
6.2.2. O prazo para início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do Contrato.
6.2.3. Está previsto um número aproximado de 31 (trinta e um) empregados beneficiários dos programas, podendo ocorrer
variações no transcorrer desta contratação.
6.2.4. Serão definidos cronogramas de realização de atividades bem como o prazo para início dos mesmos.
6.3. Da execução dos serviços
6.3.1. LTCAT - ELABORAÇÃO DOS LAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO E LAUDOS DE
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE;
6.3.1.1. O objetivo da avaliação será pautado na expressão da extensão dos trabalhos executados, necessariamente, em laudos
distintos, abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em conformidade com as
NRs 15 e 16 da Portaria MTE 3.214/78 e do Decreto nº 93.214, de 14 de outubro de 1986, abrangendo análise dos riscos físicos, químicos,
biológicos, ergonômicos e de acidentes, bem como as legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços;
6.3.1.2. Prevê o controle/aferição da insalubridade e periculosidade através do levantamento dos riscos ambientais no local de
trabalho e deve ser atualizado sempre que houver modificações de métodos e processos de trabalho, maquinários, construções e
reformas, á critério da contratante.
6.3.1.3. O LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, incluindo o Laudo de Insalubridade e o Laudo de
Periculosidade, será o documento que avaliará qualitativa e quantitativamente os riscos ambientais, bem como estabelecendo o
enquadramento das atividades em: salubres, insalubres, periculosas e aposentadoria especial, conforme planilha do Anexo IX.
6.3.1.4. A contratada deverá possuir equipamento de leitura instantânea: Detector de gases, para Monitoramento de gás único (H2S,
CO, O2, SO2, NH3, PH3, CI2, ClO2, NO, NO2, HCN, ETO ou O3), equipamento este que deverá possuir display LCD para mostrar as
concentrações de gases em tempo real, resistente a água e que demonstre o status da bateria, com alarme sonoro/visual.
6.3.1.5. As ações do LTCAT contemplam os seguintes serviços:

I - Descrição por extenso do título do documento e identificação da entidade emitente, cujos dados devem ser emitidos
separadamente do PGR e do PCMSO, em formulário próprio;
II - Identificação do estabelecimento indicando CNPJ, endereço, nome fantasia, atividade, grau de risco, número de
empregados (quantificação de homens e mulheres) e horário de trabalho;
III - Objetivo da avaliação expressando a extensão dos trabalhos executados necessariamente, abrangendo a
caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em conformidade com as legislações
vigentes quando da celebração da prestação dos serviços;
IV - Descrição fotográfica e análise detalhada das dependências e instalações periciadas, de cada atividade exercida, do
ambiente de trabalho, abrangendo a função e o quantitativo dos empregados periciados, e das máquinas e equipamentos
utilizados pela CONTRATANTE;
V - Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos e biológicos),
necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados, identificados nos
ambientes de trabalho, bem como o tempo de exposição ao risco identificado;
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VI - Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos;
VII - Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos adequados e devidamente calibrados, bem como
análises laboratoriais;
VIII - Análise qualitativa e quantitativa dos agentes acima citados, contendo a descrição da metodologia de ação, critérios
técnicos e a instrumentação utilizada, necessariamente abrangendo para os estabelecimentos de armazenamento, a
medição de ruídos, calor, concentração de poeiras e dos agentes químicos, originados de produtos inseticidas empregados
nos tratamentos fitossanitários;
IX - Todos os instrumentos utilizados deverão ser descritos com o mínimo (marca, modelo, número de série, calibração);
X - Registro fotográfico de toda avaliação (foco no ambiente, profissional e colaborador);
XI - Medida de proteção individual e coletiva existentes, contendo identificação dos Equipamentos de Proteção Individual
– EPIs utilizados mediante consignação do número do Certificado de Aprovação – CA e da avaliação do nível de eficácia de
proteção, indicando, inclusive se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos agentes de risco detectados, concluindo com
“sim” ou “não”;
XII - Fundamentação científica e abordagem sobre a legislação pertinente sobre os riscos identificados, na apresentação
explícita das conclusões sobre os efeitos dos agentes classificados como insalubres ou periculosos e os valores dos
correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco e a fundamentação legal;
XIII - Proposição de Medidas de Controle para o ambiente avaliado, estipulando prazos para adoção do controle dos riscos,
bem como acompanhamento sistemático da eficácia das medidas.
XIV - Qualificação da Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), respectivo percentual de pagamento e
enquadramento com relação à aposentadoria especial (INSS);
XV - Bibliografia consultada, adotando o padrão estabelecido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;
XVI - Nome e identificação profissional do responsável pela elaboração do laudo, informando CPF, NIT, PIS/PASEP, RRT -
registro de Responsabilidade Técnica (CAU) do Eng. de Seg. do Trabalho com Graduação em Arquitetura, número de registro
no respectivo conselho e a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do serviço prestado. 

6.3.1.6. A fase de avaliação quantitativa compreende a medição do risco, guardando atenção especial à essência do risco e ao tempo
de exposição. Esta etapa ou fase pericial só é possível realizar quando o técnico tem convicção firmada de que os tempos de exposição,
se somados, configuram uma situação intermitente ou contínua. Segundo a Portaria n° 3.311, a concessão do adicional não possui
respaldo legal quando as atividades são desenvolvidas de forma eventual, resguardando os limites de tolerância estipulados para o risco
grave e iminente;
6.3.1.7. Nas planilhas das avaliações ambientais, não relacionar as informações de 02 (dois) ou mais ambientes na mesma página.
Cada planilha deverá ser impressa de forma que se possa separar as folhas por ambiente periciado;
6.3.1.8. No LTCAT deve constar nas conclusões de cada local avaliado, a descrição detalhada e os quantitativos de EPIs e EPCs
necessários a eliminação ou neutralização dos riscos ambientais identificados para os PGRs e os LTCATs .
6.3.1.9. Caso o empregado não esteja exposto excedente ao Limite de Tolerância, ou que o EPI se fizer eficiente, é obrigatório constar
como observação nas planilhas de avaliação quantitativas e qualitativas. “A utilização de EPI adequado para proteção do empregado que
está exposto ao risco, elimina o pagamento do adicional de insalubridade, conforme artigo 191 da CLT e o item 15.4 da Norma
Regulamentadora n° 15 do Ministério do Trabalho e Emprego”.
6.3.1.10. Se a atividade for considerada insalubre, deverá indicar o grau do adicional;
6.3.1.11. Informar se a atividade gera aposentadoria especial conforme legislação do INSS;
6.3.1.12. O item de avaliação do LTCAT deve observar, também, os seguintes procedimentos:

I - A capa, o perfil da unidade, o dimensionamento atual do SESMT (citando os nomes, CPF, matrículas e número do
registro dos profissionais) e os nomes e atribuições dos membros CIPA se houver, os formulários de avaliação, controle e
monitoramento dos riscos, planilhas das avaliações quantitativa e qualitativa e o plano anual deverão ser padronizadas,
conforme planilhas dos anexos VI, VII, VIII e IX.
II - O engenheiro contratado deverá utilizar o cronograma de ação do PGR para sugerir melhorias nos
processos/ambientes periciados;
III -  Realizar e acompanhar Dosimetria de ruído de jornada inteira, sendo obrigatório à apresentação dos histogramas ou
tabela que possibilite a identificação das frequências avaliadas. Os ambientes que não apresentarem este risco deve-se
medir o ruído com  Audiodosímetro de medição com a jornada completa de um dia de trabalho. Adotar um GHE na referida
avaliação de ruído. ;
IV - Medir poeiras total e respirável, nas unidades armazenadoras, caso este risco seja identificado no ambiente;
V - Medir temperatura ambiente em todos os locais avaliados, e medir o IBUTG apenas nos setores que apresentarem
este risco, ainda, observar a estabilização do instrumento de medição (termômetro);
VI - Medir umidade relativa do ar em todos os ambientes;
VII - As avaliações ambientais deverão ser realizadas separadamente por ambiente periciado, sendo as informações
coletadas próximo ao empregado que está exposto ao maior risco dentro do ambiente;
VIII - Nas avaliações ambientais para medir o nível de pressão sonora (ruído) de jornada inteira, não será aceito o uso do
equipamento chamado Decibelímetro, determinamos o uso de Audiodosímetro;
IX - Todas as substâncias utilizadas nos locais periciados deverão ser relacionadas em campo específico das planilhas de
avaliação;
X - As avaliações dos riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos) deverão ser quantificadas com os setores e
unidades em funcionamento;
XI - As avaliações dos riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos) deverão priorizar as análises quantitativas para
agentes de maior risco no ambiente de trabalho e que possuam limites de tolerância estabelecido nas NRs. Entretanto,
quando não for possível quantificar os agentes de risco, deve-se justificar a inviabilidade e qualificá-lo, caracterizando a
atividade de forma a atender exatamente o texto descrito nas NRs;
XII - Na impossibilidade de se avaliar quantitativamente os riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos) nos locais em
funcionamento, deve-se justificar tecnicamente bem como qualificar os agentes, descrevendo obrigatoriamente a
periodicidade de manuseio e o tempo de exposição.

6.3.1.13. RUÍDO:
6.3.1.14. Especificações relativas às avaliações quantitativas:

I - medição de ruído em toda a jornada poderá ser de modo individual para cada trabalhador ou considerando grupos
homogêneos de risco, devendo ser explicitada qual das alternativas foi considerada na medição. Os valores dos níveis de
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pressão sonora a que estão expostos os trabalhadores devem ser indicados considerados o nível de redução de ruído
promovido pelos equipamentos de proteção utilizados;
II - As aferições dos níveis de exposição ao agente ruído acima de 80 (oitenta) dB (A) devem ser obtidos mediante
mensurações realizadas por equipamentos dos grupos de qualidade de “zero” a “dois” da classificação IEC 60.651 ou ANSI
SI.4, com certificado de calibração, devendo ser descrita a metodologia utilizada e o tipo do equipamento, conforme
exigência contida na NR 15. Necessariamente devem ser efetivadas por meio de Audiodosímetro;
III - Quando se tratar de exposições a ruídos de impacto, as medições serão realizadas com medidor de pressão sonora
operando em circuito linear e circuito de resposta para impacto. Não se dispondo de medidor de nível de pressão sonora
operando no circuito de resposta para impacto, será válida a leitura feita no circuito de resposta rápida (fast) e circuito de
compensação “C”; 
IV - Havendo exposição a níveis de pressão sonora variados, devem constar da apresentação dos resultados: a memória
dos valores em tabelas ou em gráficos, o tempo de permanência do trabalhador ou grupo de trabalhadores em cada nível
de exposição, o cálculo do nível médio de pressão
V - sonora (Lavg = level average), considerada a dose equivalente de exposição ao ruído, sujeitos à exposição a efetiva
proteção promovida pelo uso do EPI e os nomes dos trabalhadores;

6.3.1.15. LUMINOSIDADE
6.3.1.16. As aferições luminotécnicas  deverão ser realizadas de acordo com as NBRs 5382 (Verificação da iluminância de interiores –
método de ensaio) e 5413, entendido que a condição mínima de iluminância exigida é variável em função da atividade realizada.
6.3.1.17. As aferições deverão ser realizadas com auxilio do aparelho adequado, luxímetro, de acordo com o roteiro apresentado a
seguir, para três situações determinadas: iluminação natural, iluminação artificial e iluminação natural + artificial.
6.3.1.18. Para a adequada formulação dos cálculos, medições, assim como do relatório de levantamento devem ser observados os
seguintes procedimentos:

I - registro do tipo e número de série do instrumento;
II - registro dos dados meteorológicos (ex: nublado, ensolarado);
III - registro da data e horário das medições.

6.3.1.19. É importante constar uma descrição dos fatores que influem no resultado, como: refletâncias, tipo de lâmpada e vida,
voltagem e instrumento usados. 
6.3.1.20. A iluminância deve ser medida à altura do plano de trabalho. Quando este não for definido, entende-se o nível como referente
a um plano horizontal a 0.75m do piso.
6.3.1.21. Para tanto, o sensor do luxímetro deverá estar na altura do plano de trabalho do ambiente. 
6.3.1.22. Durante a leitura deve-se evitar a ação de reflexão ou obstrução de luz pelo corpo do pesquisador.
6.3.1.23. CALOR
6.3.1.24. As exposições ao calor devem ser avaliadas em conformidade com Anexo 3 da NR 15 da Portaria MTE nº 3.214/78, ressaltados
os aspectos a seguir:

I - Medições efetuadas no local de permanência do trabalhador, à altura da região mais atingida. Não sendo possível
defini-la, utilizar a região toráxica;
II - Expressa classificação da atividade em “leve”, “moderada” ou “pesada”, conforme quadros integrantes do referido
Anexo e o regime de trabalho se contínuo ou intermitente;
III - Os resultados apresentados em unidades de índice de Bulbo Úmido e Termômetro de Globo.

6.3.1.25. AERODISPERSÓIDES
6.3.1.26. As avaliações dos aerodispersóides devem determinar a natureza, tamanho e concentração das partículas, estendendo-se a
verificação da presença de Sílica Livre Cristalizada (Quartzo) objeto das prescrições dispostas no Anexo 12 da Portaria MTE nº 3.214/78,
observados os requisitos a seguir:

I - Critério de medição por meio de aspiração contínua;
II - Emprego de bomba de amostragem pessoal, que propicie a verificação de, no mínimo, duas amostras que possam
cobrir toda a jornada de trabalho;
III - Registros dos dados utilizados para os cálculos da concentração da poeira respirável, necessariamente contendo as
características da bomba de amostragem, a vazão empregada, a quantidade de poeira coletada, o volume total e o
percentual da sílica livre encontrada, compondo os resultados da avaliação. Necessariamente os dados sobre a metodologia
empregada devem constar dos informes e análise; e
IV - Certificados de calibração da bomba de amostragem e referido calibrador.

6.3.1.27. PRODUTOS QUÍMICOS
6.3.1.28. As exposições a produtos químicos devem ser avaliadas de conformidade com os Anexos 11 e 13 da NR 15, abrangendo todas
as substâncias empregadas nas rotinas operacionais, salientados ainda os aspectos a seguir:

I - Em avaliações qualitativas do emprego de produtos químicos, os resultados da análise devem contemplar as fontes
de contaminação, as matérias primas manipuladas na rotina de operação e dados dos boletins ou fichas técnicas de
identificação química dos produtos;
II - Nas avaliações quantitativas (com instrumento de medição digital - Registrar foto do Display do equipamento
) procedidas através de análises de amostragem direta e leitura instantânea, devem ser realizadas pelo menos, dez
amostragens intervaladas de no mínimo 20 (vinte) minutos, coletadas na zona respiratória do trabalhador, sendo que os
dados das amostragens devem incorporarem-se aos resultados da análise em tabelas com a respectiva média das
concentrações e o tempo de exposição despendido em todas as fases de exposição ao agente químico analisado durante a
jornada de trabalho. Necessariamente, os dados sobre a metodologia e o tipo de instrumental utilizado também devem
constar dos registros da análise;
III - As aferições atinentes a atividades com várias fases do trabalho, tais como os serviços de tratamento
fitossanitário, devem abranger medições da concentração do agente químico em todas as etapas de operação
(preparação, expurgo, cura, abertura da lona e guarda dos equipamentos);
IV - Nas amostragens contínuas e de leitura indireta os registros dos exames laboratoriais devem compor os resultados
da análise.
V - As avaliações quantitativas que apresentarem resultados 100% acima do limite de tolerância deverão ser refeitas
com acompanhamento do técnico responsável pelo laudo, durante o tempo de duração da medição, sendo escolhido outro
empregado para servir de apoio ao monitoramento.
VI - Verificar o tempo de exposição diário dos empregados aos riscos, bem como a quantidade de produto manuseado.
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VII - Utilizar o cronograma do PGR para propor a neutralização ou eliminação dos riscos avaliados.
VIII - Realizar as avaliações ambientais separadamente por unidade e por ambiente periciado, sendo as informações
coletadas próximo ao empregado que está exposto ao maior risco dentro do ambiente.
IX - Relacionar no cabeçalho da planilha todas as substâncias manuseadas no ambiente periciado. Nas planilhas de
avaliações qualitativas e quantitativas, deve-se avaliar apenas as substâncias usadas com maior frequência e que o tempo
de exposição e a quantidade manuseada justificar a avaliação;
X - Cada agente químico ou biológico avaliado será registrado na planilha de forma independente, podendo para tanto,
copiar a parte da planilha quantas vezes forem necessárias;
XI - A planilha CONCLUSÃO: CARACTERIZAÇÃO (Insalubridade e Periculosidade) deverá ser preenchida por cargo, o que
em alguns casos, mais de uma conclusão para o local avaliado.
XII - Cada local ou complexo avaliado terá sua conclusão independente dos demais, sendo elaborada também para cada
cargo, registrando suas especificidades e características;
XIII - Para os locais que não foram caracterizados como insalubres ou periculosos, deve-se registrar a palavra “todos” no
campo especificado para descrever o cargo.
XIV - Pode-se utilizar as informações da FUNDACENTRO, bem como o Manual da ACGIH (American Conference of
Governmental Industrial Hygyenists) apenas para estabelecer proteção aos empregados.

6.3.1.29. O LTCAT (cada Laudo separado) deverá ser entregue no máximo em até 90 (noventa) dias após a Ordem de Serviço - OS, em
arquivo eletrônico (elaborado em editor de texto, do tipo MICROSOFT WORD e/ou MICROSOFT EXCEL) e em PDF. Deverá ser entregue, no
mínimo, 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada, no setor de Recursos Humanos – RH da Superintendência regional do Mato
Grosso;
6.3.1.30. O LTCAT será encaminhado à Matriz/GEBEM para avaliação e aprovação pelos Engenheiros do Trabalho do Serviço
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT. Somente após a aprovação do SESMT/GEBEM será dado
o aceite na Nota Fiscal para a realização do pagamento.
6.3.1.31. Os serviços do LTCAT deverão considerar os empregados da Superintendência Regional -
SUREG/RR, da Unidade Armazenadora de Boa Vista.
6.3.1.32. LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

I - Descrição por extenso do título do documento e identificação da entidade emitente, tais com: CNPJ, nome fantasia,
Endereço, contato, nome do responsável técnico, número do CREA, CAU ou CRM  e demais dados que forem necessários.
II - Identificação do estabelecimento indicando CNPJ, endereço, nome fantasia, atividade, grau de risco, número de
empregados (quantificação de homens e mulheres) e horário de trabalho;
III - Objetivo da avaliação expressando a extensão dos trabalhos executados necessariamente, abrangendo a
caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em conformidade com as legislações
vigentes quando da celebração da prestação dos serviços;
IV -  Descrição fotográfica e análise detalhada das dependências e instalações periciadas, de cada atividade exercida, do
ambiente de trabalho, abrangendo a função e o quantitativo dos empregados periciados, e das máquinas e equipamentos
utilizados pela CONTRATANTE;
V -  Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes),
necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados, identificados nos ambientes de
trabalho, bem como o tempo de exposição ao risco identificado;
VI - A contratada deverá possuir equipamento de leitura instantânea: Detector de gases, para Monitoramento de gás
único (H2S, CO, O2, SO2, NH3, PH3 - Fosfina e demais gases a serem avaliados), equipamento este que deverá possuir
display LCD para mostrar as concentrações de gases em tempo real, resistente a água e que demonstre o status da bateria,
com alarme sonoro/visual. 
VII - Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos; 
VIII - Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos adequados e devidamente calibrados, bem como
análises laboratoriais; 
IX - Análise qualitativa e quantitativa dos agentes acima citados, contendo a descrição da metodologia de ação, critérios
técnicos e a instrumentação utilizada, necessariamente abrangendo para os estabelecimentos de armazenamento, a
medição de ruídos, calor, concentração de poeiras e dos agentes químicos, originados de produtos inseticidas empregados
nos tratamentos fitossanitários; 
X - Todos os instrumentos utilizados deverão ser descritos com o mínimo (marca, modelo, número de série, calibração);
XI -  Registro fotográfico de toda avaliação (foco no ambiente, profissional e colaborador);
XII - Medida de proteção individual e coletiva existentes, contendo identificação dos Equipamentos de Proteção Individual
– EPIs utilizados mediante consignação do número do Certificado de Aprovação – CA e da avaliação do nível de eficácia de
proteção, indicando, inclusive se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos agentes de risco detectados, concluindo com
“sim” ou “não”;
XIII -  Fundamentação científica e abordagem sobre a legislação pertinente sobre os riscos identificados, na apresentação
explícita das conclusões sobre os efeitos dos agentes classificados como insalubres ou periculosos e os valores dos
correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco e a fundamentação legal;
XIV -  Proposição de Medidas de Controle para o ambiente avaliado, estipulando prazos para adoção do controle dos riscos,
bem como acompanhamento sistemático da eficácia das medidas.
XV -  Qualificação da Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), respectivo percentual de pagamento e
enquadramento com relação à aposentadoria especial (INSS);
XVI -  Bibliografia consultada, adotando o padrão estabelecido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
XVII - Nome e identificação profissional do responsável pela elaboração do laudo, informando CPF,  NIT, PIS/PASEP, o
número de registro no respectivo conselho e a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do serviço prestado.

6.3.1.33. O LTCAT e os Laudos de Insalubridade e Periculosidade serão agrupados, preferencialmente, em apenas um documento, uma
vez que as informações são similares e complementares.
6.3.2. PCMSO - ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE
OCUPACIONAL ( NR 7);
6.3.2.1. Preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR n° 7, o PCMSO detecta incidências de
patologias entre a população de empregados, fornecendo os elementos para estudo da correlação entre este adoecimento e as condições
e os processos de trabalho existentes. Quando detectados indicativos da existência de fatores desencadeantes de patologias, deverão ser
desenvolvidas estratégias de ação e prevenção que garantam a promoção à saúde e integridade dos empregados da CONTRATANTE.
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6.3.2.2. As ações do PCMSO contemplam os seguintes serviços:
I - Elaboração, planejamento, execução e assistência técnica ao desenvolvimento do PCMSO, em observância às
prescrições normativas discriminadas na NR-7 e de acordo com o cronograma estabelecido com a Superintendência
Regional, contendo completa descrição das ações preventivas, visando a elaboração do documento-base do PCMSO;
II -  Acompanhamento e execução do programa, utilizando o documento-base como parâmetro para as ações que
deverão ser realizadas mensalmente, seguindo o cronograma aprovado, visando a completa execução do PCMSO;
III - Execução dos exames médicos ocupacionais: admissionais (antes que o empregado assuma suas
atividades); periódicos de todos os empregados, com fornecimento de listas atualizadas com nomes e validade dos exames
ocupacionais clínicos e complementares previstos nos normativos internos e Acordo Coletivo de Trabalho e quando
necessários e solicitados pelo Médico; de retorno ao trabalho (obrigatoriamente no primeiro dia de volta ao trabalho quando
o empregado for encaminhado ao INSS ou retirado da Folha de Pagamento), por motivos de afastamento ou licença,
inclusive maternidade; de mudança de função e os exames demissionais.
IV - Execução de exames médicos especiais em portadores de subnormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou
interpretando os resultados de exames complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência do
trabalho que executam e instruir a CONTRATANTE para possíveis mudanças de atividades;
V - Os atestados de Saúde Ocupacionais deverão ser encaminhados em formato XML para envio ao E-Social, ou em
formato correspondente a ser definido pela contratada.

6.3.2.3. Avaliação de riscos com relação a danos à saúde dos empregados, com base no PGR e LTCAT, com fornecimento de
orientações para a implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia após a implantação;
6.3.2.4. Acompanhamento e controle do estado clínico ocupacional dos empregados;
6.3.2.5. Assessoramento às CIPAs na realização dos seus estudos para redução das ocorrências de acidentes do trabalho;
6.3.2.6. Realização de 01 palestra educativas anual na SIPAT, podendo ser realizadas de forma presencial ou à distância, à critério da
Conab.
6.3.2.7. Elaboração do relatório mensal de acompanhamento dos exames realizados, ASOs, atestados e laudos nexo causal.
6.3.2.8. Elaboração do Relatório Anual do PCMSO, de acordo com os normativos previstos na NR 7, contendo a descrição completa das
atividades desenvolvidas, durante o período contratual, com elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde propostas no
planejamento anual e as ações efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR 7. Ressalta-se o
previsto na Portaria n° 2018, de 23 de dezembro de 2017, que exige que o médico do trabalho esteja devidamente registrado no
Conselho Federal de Medicina – CRM como tal.
6.3.2.9. As consultas para realização dos exames clínicos do PCMSO deverão ser realizados em ambientes adequados ao exercício
médico, em uma sala reservada e com os prontuários médicos dos empregados a serem avaliados.
6.3.2.10. O atestado médico deve ser entregue pessoalmente pelo empregado; caso este esteja impossibilitado, o atestado poderá ser
entregue por familiar. Em virtude de Pandemia ou outros eventos adversos, os atestados poderão ser encaminhados por e-mail, conforme
orientação da Matriz.
6.3.2.11. O documento-base do PCMSO deverá ser entregue no máximo em até 30(trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço -
OS, em arquivo eletrônico (elaborado em editor de texto, do tipo MICROSOFT WORD e/ou MICROSOFT EXCEL) e em PDF. Deverá ser
entregue, no mínimo, 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada, no setor de Recursos Humanos – RH da Superintendência;
6.3.2.12. O documento-base do PCMSO será encaminhado à Matriz / GEBEM (por e-mail) para avaliação e aprovação dos Médicos do
Trabalho do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT.
6.3.2.13. Os serviços do PCMSO deverá considerar os empregados da Sede da SUREG-RR, da Unidade Armazenadora de Boa Vista.
6.3.2.14. Emissão de Atestados de Saúde Ocupacional – ASO´s:
6.3.2.15. Anualmente ou sempre que se fizer necessário, o médico do trabalho deverá emitir o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,
em 3 (vias) vias. A primeira via do ASO será obrigatoriamente entregue ao empregado examinado, que deverá datar e assinar,
comprovando o correto recebimento das 3 vias; a segunda via do ASO ficará arquivada na Superintendência, para ser anexada à pasta
funcional do empregado e estar à disposição da fiscalização do trabalho; e a terceira deverá ficar com a empresa CONTRATADA para
arquivo no prontuário do empregado.
6.3.2.16. O ASO deverá conter, no mínimo:

I - Nome completo do empregado, matrícula e sua função;
II - Riscos ocupacionais específicos existentes ou a ausência deles (escrito obrigatoriamente), a atividade do
empregado, conforme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho-SSST;
III - Indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o empregado, incluindo os exames complementares e a
data em que foram realizados;
IV - Definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou exerceu;
V - Data, nome e assinatura do médico do trabalho e carimbo contendo seu número de inscrição no CRM;
VI - Assinatura do empregado submetido ao exame, constatando o recebimento da sua via.

6.3.2.17. Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames complementares, as conclusões e as medidas
aplicadas deverão ser registrados em prontuário clínico individual, que ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA.
6.3.2.18. Quando do término ou rescisão contratual, todos os prontuários individuais com todos os arquivos deverão ser entregues para
o responsável do RH na Superintendência;
6.3.2.19. Para emissão do ASO, os exames médicos realizados pelos empregados deverão estar atualizados, ou seja, serem de no
máximo 4 (quatro) meses antes da emissão do ASO.
6.3.2.20. A CONTRATADA deverá realizar, além dos exames anuais periódicos, os outros exames previstos na NR 7, como Retorno ao
Trabalho, quando o empregado ficar mais de 30 dias afastado ou quando for encaminhado ao INSS e for liberado pelo seu médico
assistente antes da perícia, mesmo que o seu Periódico esteja dentro da validade.
6.3.2.21. A CONTRATADA deverá junto com a CONTRATANTE avaliar o percentual de adesão aos exames periódicos e realizar projetos
para melhorar.
6.3.2.22. Homologação de Atestados Médicos:

I - Tem como objetivo conhecer as doenças que acometem os empregados e correlacionar o período indicado para o
afastamento e a atividade desenvolvida pelo empregado. De acordo com a avaliação médica, o período poderá ser
aumentado ou reduzido.
II - Os empregados da CONAB têm um prazo de 72 horas, segundo Regimento Interno, para apresentação dos atestados
médicos.
III - O atestado médico deve ser entregue pessoalmente pelo empregado; caso este esteja impossibilitado, o atestado

Conab - RLC: Termo de Referência (TR) - Serviços 33747209         SEI 21223.000341/2023-35 / pg. 9



poderá ser entregue por familiar. Em virtude de Pandemia ou outros eventos adversos, os atestados poderão ser
encaminhados por e-mail, conforme orientação da Matriz.
IV - Os atestados médicos são documentos oficiosos e sigilosos. Podem ser contestados, caso o médico estranhe a
veracidade do CID ou do próprio atestado. O atestado médico deverá ser arquivado no prontuário médico do empregado na
empresa CONTRATADA. O médico do trabalho deverá entregar um formulário ao empregado, onde constará o nome
completo e os dias homologados de afastamento, para que o empregado entregue ao Setor de Recursos Humanos (visto o
sigilo do atestado).
V - Nos casos de afastamento ao INSS o Setor de Recursos Humanos deverá marcar a primeira perícia médica do
empregado e arquivar a via na pasta funcional. É de responsabilidade do empregado comunicar a empresa das decisões
das perícias no INSS para o SEADE (Setor de Recursos Humanos) da Conab/RR.
VI -  Em caso de internação, o atestado médico só será liberado após a alta, ultrapassando, talvez, o limite de 72 horas
para entrega. Neste caso o empregado ou familiar deverá comunicar a internação ao setor de RH da Conab e este deverá
cientificar a empresa CONTRATADA da excepcionalidade do atraso da entrega.
VII - A empresa CONTRATADA deverá encaminhar à SUREG, mensalmente, em envelope lacrado, uma lista com o nome
do empregado, matrícula, CID e dias de afastamento. Esta lista deverá ser encaminhada, ainda lacrada, à CONAB Matriz
para lançar no sistema de RH da Conab.

6.3.2.23.  Avaliação Médica de Nexo Causal para Acidentes de Trabalho ou Doença Ocupacional:
I - Tem como objetivo estabelecer o nexo causal entre o quadro clínico e a atividade exercida, bem como fazer uma
avaliação técnica das circunstâncias em que ocorreu o infortúnio;
II - A determinação dos mecanismos envolvidos na gênese/causa dos acidentes em serviço ou de trabalho é importante
para práticas de prevenção aos agravos e promoção à saúde dos servidores. Os acidentes em serviço ou de trabalho,
incluindo as doenças relacionadas ao trabalho, são eventos que podem indicar as condições de trabalho, sejam ambientais
ou organizacionais, podendo ocasionar invalidez ou limitações que poderiam ser evitadas ou minimizadas por medidas
preventivas;
III - Avaliação de situações de acidente de trabalho e/ou doenças profissionais, determinando o nexo causal da situação,
devendo proceder investigação do acidente/doença e emissão de parecer quanto a abertura ou não de CAT – Comunicação
de Acidente de Trabalho ou ainda, quanto ao pagamento de custos com exames relacionados ao acidente e
encaminhamento para a SUREG tomar as providências para ajustes no local do acidente;
IV - Acompanhamentos dos acidentes e doenças ocupacionais, fazendo relatório mensal sobre os acidentados/doentes,
empregados avaliados e emissão de CATs. A SUREG deverá encaminhar cópia deste relatório para a GEBEM lançar no
sistema de RH da Conab;
V - Realizar o registro do acidente no prontuário do empregado e após emissão da CAT anexar cópia no prontuário;
VI - Caso ocorra a liberação de exames complementares para avaliação do acidente/doença, o Médico do Trabalho
deverá fazer o pedido, entregar ao empregado e este deverá solicitar a autorização ao Setor de Recursos Humanos, para
então realizar os exames e levar o resultado ao Médico do Trabalho;
VII -  Em caso de emergência, o empregado deve ser atendido no Pronto Socorro do Hospital mais próximo e depois
deverá ser encaminhado ao Médico do Trabalho para avaliação dos exames realizados.

6.3.2.24. Avaliação em Saúde Ocupacional e Avaliação “in loco” do Local de Trabalho e Funções:
I - Tem como objetivo avaliar o processo de trabalho e as condições em que ele ocorre, identificando riscos e com o
intuito de prevenir doenças e acidentes, bem como melhorias do ambiente de trabalho.
II - A avaliação deverá ser realizada anualmente, em todos os ambientes e funções da Sede e Unidade Armazenadora;
III - Quando diagnosticada doença ocupacional, o médico do trabalho deverá periciar os locais de trabalho para
estabelecer possibilidades de readaptação da função exercida ao empregado ou mudança de função;
IV - Destas avaliações deverá ser fornecido um relatório constando as causas identificadas e potenciais fatores
agravantes da doença ocupacional e medidas de controle existentes e necessárias. O relatório deverá ser entregue,
formalmente, ao Setor de Recursos Humanos para providências cabíveis;
V - Deverá ter cópia em prontuário (caso tenha algum empregado específico);
VI - Outras avaliações “in loco” do posto de trabalho, conforme for necessário.

6.3.2.25. Arquivo e Manutenção dos Prontuários Médicos dos Empregados da Conab:
I - Tem como objetivo resguardar o empregado e a empresa para o cumprimento legal;
II - Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames complementares, as conclusões e as
medidas aplicadas deverão ser registradas em prontuário clínico individual, que ficará sob a responsabilidade da
CONTRATADA. Quando do término do contrato ou rescisão contratual, todos os prontuários deverão ser entregues lacrados
para o responsável do RH da Regional. O prontuário deve seguir o que determina os itens 7.4.5, 7.4.5.1 e 7.4.5.2 da NR 7;
III - A CONTRATADA deverá emitir um relatório anual obrigatório e, quando solicitado, mensalmente, onde deverá
discriminar, por setores da empresa, o número e a natureza dos exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exames
complementares, estatísticas de resultados considerados anormais, assim como o planejamento para o próximo ano,
tomando como base o modelo proposto no Quadro III da NR 7, em cópia impressa e devidamente assinada e em arquivo
digital.

6.3.3. PGR - ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - (PGR - NR
01).
6.3.3.1. A elaboração do PGR deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-01 e futuras atualizações, Portaria SEPRT nº 6.730, de
9/03/2020;

I - O PGR deverá contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de
SST;
II - O PGR deverá ser estruturado em software ou plataforma WEB de gestão de SST, que permita acessar
informações de forma individualizada por trabalhador, emitir relatórios, bem como conter elementos
compatíveis com a elaboração do LTCAT, de forma a subsidiar a elaboração do PPP, a geração da GFIP, além
da transferência de dados conforme exigências do e-Social.

6.3.3.2. A elaboração dos documentos técnicos que irão compor o PGR deverão ser realizados por equipe técnica especializada,
multidisciplinar, composta, no mínimo, por três profissionais:

I - necessariamente um Engenheiro de Segurança do Trabalho (Engenheiro ou Arquiteto) preferencialmente com
experiência em higiene ocupacional, um Médico do Trabalho, podendo o terceiro ser um Técnico de Segurança do Trabalho
ou outro profissional de nível superior com especialização na área de Segurança e Saúde no Trabalho (SST);
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6.3.3.3. O PGR deverá ser elaborado e implementado em todas as unidades da CONAB-RR, contemplando todos os ambientes onde
atuam os empregados, servidores cedidos à outros órgãos, profissionais terceirizados e estagiários;
6.3.3.4. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá manter reuniões mensais, na modalidade a distância ou presencial,
com o Setor de Recursos Humanos em parceria com engenheiro de segurança do trabalho da Conab, a fim de realizar o planejamento das
fases do PGR, bem como apresentar relatórios e outras informações necessárias;
6.3.3.5. A CONTRATADA deverá elaborar um “Manual do PGR”, documento único que reúne as informações de forma didática e
simplificada a ser apresentado por meio de reuniões, que deverá ocorrer preferencialmente na modalidade presencial, com os
responsáveis pela Sede da Regional (GEFAD e GEOPE) e os gerentes das Unidades armazenadoras para a apresentar o planejamento das
fases de execução do PGR, a definição dos critérios e procedimentos para a avaliação de risco, bem como o diagnóstico de conformidade
legal referente às normas de SST.
6.3.3.6. A CONTRATADA deverá realizar visitas técnicas de reconhecimento das características das atividades desempenhadas pela
Conab e a elaboração da primeira Versão do Inventário de Riscos ocupacionais (levantamento preliminar de perigos);
6.3.3.7. A Primeira versão do Inventário de Risco terá enfoque qualitativo, contemplando a identificação e descrição dos perigos e a
avaliação dos riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos ergonômicos), bem como a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos
aos riscos;
6.3.3.8. Deverá ser adotado a matriz de risco como ferramenta de avaliação de riscos;
6.3.3.9. Para a avaliação ergonômica preliminar, a CONTRATADA deverá documentar as condições de trabalho inadequadas com
fotografias, nas quais apareça o trabalhador executando as atividades consideradas de alta exigência;
6.3.3.10. Caso seja verificado alguma irregularidade na condição de trabalho, a CONTRATADA deverá orientar e detalhar a forma
correta, fins embasar o setor administrativo na aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) ou equipamentos correlatos.
6.3.3.11. A avaliação por Grupo de Exposição Similar (GES) será aceita na hipótese em que o grupo seja composto por empregados de
uma mesma unidade, isto é, apenas os expostos às fontes de um só local de trabalho, garantindo maior credibilidade aos resultados;
6.3.3.12. Após a etapa descrita no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar um Plano de Ação de caráter emergencial, apontando
situações nas quais as medidas preventivas poderão ser adotadas diretamente, e ainda:

I - Apresentar o Plano de Ação por meio de reuniões com a administração da Conab Sureg/RR, indicando as formas de
eliminação dos riscos identificados e os procedimentos e investimentos de adequações necessários (ambiente físico,
legislações e padronização de materiais), dentre outros;
II - Indicar as formas de introduzir e disciplinar, através de normas e treinamentos, o uso consciente dos Equipamentos
de Proteção Individuais (EPI’s);
III - Orientar os trabalhadores quanto aos procedimentos a serem adotados e limitações das medidas de prevenção;
IV - Indicar as unidades em que será necessário realizar avaliações de risco aprofundadas;
V - As visitas presenciais serão realizadas em todas as unidades da Conab/RR, cujos endereços encontram-se no item
6.2.1. deste Termo de Referência;
VI - Fica estabelecido que unidades passando por obras de reformas ou com conclusão de mudança de sede prevista
para o prazo de vigência do contrato, somente serão avaliadas quando prontas, evitando custos com o retrabalho, uma vez
que a mudança estrutural implica em nova avaliação;
VII - A CONTRATADA será comunicada sobre a ocorrência de mudança nos endereços ou nos layout internos, por meio de
e-mail institucional da CONTRATANTE que informará o novo endereço ou mudança realizada, devendo a unidade ser
avaliada ou reavaliada pela CONTRATADA;
VIII - As visitas técnicas realizadas pela CONTRATADA deverão ocorrer trimestralmente e serão monitoradas por
profissional da Conab, designado para tal, o qual será responsável pela fiscalização dos serviços executados e pela
comunicação entre a CONTRATADA e as Unidades Orgânicas a serem visitadas.

6.3.3.13. A segunda versão do Inventário de Risco deverá ser elaborada para a unidade em que se verifique a necessidade de
avaliações detalhadas e mensurações quantitativa dos riscos indicados na primeira versão do Inventário de Risco;

I - Devem integrar o Inventário de Risco Ocupacional, nesse caso, além das informações já previstas da nova NR-01, o
certificado de calibração dos aparelhos utilizados e a norma cuja metodologia foi utilizada na mensuração do agente nocivo;
II - Deverá ser indicado ainda: Instrumentos utilizados: Tipo do equipamento, Marca, Modelo; Calibração: Inicial e Final;
Horários: Inicial (h), Final (h); Metodologia; Tipo de Exposição: Habitual e Permanente(Sazonal), Habitual e Intermitente
(Eventual); Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana); Dose (%), Valor Medido; Limite de Tolerância;
Nível de Ação; Possíveis danos à saúde; Fonte geradora; Trajetória e meio de propagação.

6.3.3.14. O Inventário de Risco e o Plano de Ação deverão ser avaliados de forma contínua, devendo a CONTRATADA apresentar
relatório gerencial trimestral, com a indicação das alterações previstas e implementadas;

I - O Relatório de Gestão deverá conter informações relativas à eficácia das medidas preventivas adotadas, o
cumprimento de etapas previstas no Plano de Ação, as visitas presenciais realizadas, avaliação de risco, o
monitoramento e a adequação dos ambientes de trabalho, dentre outras ações previstas no Plano de Ação;
II - Ao final do contrato deverá apresentar um relatório final compilando todas as informações de gestão do PGR.

6.3.3.15. O PGR que será elaborado para a Conab deverá incluir informações quanto aos riscos ocupacionais sob sua gestão e que
possam impactar nas atividades de prestação de serviço por empresa terceirizada e/ou outros;
6.3.3.16. Para fins do Gerenciamento de Risco Ocupacional a CONTRATADA prestará informações a CONTRATANTE quanto a assuntos
especializados vinculados à SST;
6.3.3.17. A CONTRATADA deverá redigir os documentos do PGR atendendo aos itens obrigatórios da nova NR-01, aos requisitos do
eSocial, no que tange às informações dos eventos de SST, fornecendo os dados em meio eletrônico, conforme exigidos pelos órgãos
fiscalizadores.

I - Os documentos/relatórios do PGR, deverão ser transmitidos por correio eletrônico para a conta  da CONTRATANTE, no
formato PDF/A;
II - A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao software ou plataforma WEB de SST para a CSPS, para fins de gestão
do contrato e auditorias de órgãos fiscalizadores;
III - Os documentos previstos nas NRs deverão ser emitidos e armazenados em meio digital com certificação digital
emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), normatizada por lei específica.

6.3.3.18. O programa tem por principal objetivo, evitar, ou seja, prevenir que acidentes ambientais ocorram, que possam vir prejudicar
a vida de colaboradores, a propriedade privada e também o meio ambiente, isto é, o programa visa acima do gerenciamento utilizar
técnicas eficazes que não permita a possibilidade de um acidente. Para que isso seja possível, o PGR precisa ser estruturado sob um
escopo que contemple requisitos necessários que venham prevenir possíveis acidentes ambientais, contudo, caso ocorram, é necessário
adotar os requisitos que apontam as ações para a minimização dos danos, ou seja, de seus impactos, a curto, médio e longo prazo. Esta
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Norma Regulamentadora - NR estabelece os requisitos para a avaliação das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e
biológicos quando identificados no Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, previsto na NR-1, e subsidiá-lo quanto às medidas de
prevenção para os riscos ocupacionais.
6.3.3.19. A organização deve:

I - evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho;
II - identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
III - avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco;
IV - classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção;
V - implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na ordem de prioridade estabelecida;
VI - acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.

6.3.3.20. Aos Empregados/Colaboradores:
I - Colaborar e participar na implantação e execução do PGR;
II - Seguir as orientações recebidas nos treinamentos;
III - Informar ao seu superior hierárquico direto ocorrências que, ao seu julgamento possam implicar em riscos à sua
saúde ou a de terceiros;
IV - Colaborar na avaliação e identificação dos riscos gerados em seu posto de trabalho;
V - Relacionar-se com as áreas de Segurança e Medicina do Trabalho da contratante no sentido de estarem estudando e
analisando soluções que reduzam, eliminem ou neutralizem os riscos;
VI - Participar dos treinamentos programados;

6.3.3.21. Coordenador do Programa:
I - Coordenar a implementação do PGR direcionando aos responsáveis todas as medidas que se fizerem necessárias
para garantir seu fiel cumprimento;
II - Informar aos trabalhadores os riscos ambientais que possam originar-se nos locais de trabalho, os meios necessários
para prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos mesmos;
III - Programar e aplicar treinamentos com objetivo de instruir os empregados expostos;
IV - Propor soluções para eliminar/reduzir a exposição aos riscos;
V - Contribuir com informações técnicas e de organização do trabalho sobre os riscos à saúde dos trabalhadores que
podem ser causados por exposição aos agentes de risco;
VI - Cumprir e fazer cumprir as normas internas de segurança e saúde ocupacional da contratante;
VII - Informar ao SESMT da contratante qualquer alteração em seu processo de trabalho, equipamentos, instalações e
mudanças funcionais ocorridas;
VIII - Garantir que os cargos e atividades exercidas pelos seus empregados não sejam divergentes daquelas fornecidas ao
SESMT da contratante.

6.3.3.22. RESPONSÁVEIS PELAS AÇÕES DO PROGRAMA
I - Os coordenadores do programa de gestão têm a responsabilidade de aplicar as ações do mesmo, e o designado da
CIPA poderá integrar-se nessas ações.

6.3.3.23. MÉTODOS DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS REGULAMENTADORAS
I - A Conab cumprirá os procedimentos específicos das normas regulamentadoras pertinentes a cada atividade.
Responsabilizando-se tecnicamente pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas normas regulamentadoras
aplicáveis às atividades executadas, determinar quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação de risco e,
se esse persistir, mesmo reduzido, a utilização pelo trabalhador.
II - NR 01: DISPOSIÇÕES GERAIS
Esta norma estabelece as disposições gerais, o campo de aplicação, os termos e as definições comuns às Normas
Regulamentadoras - NR relativas a segurança e saúde no trabalho e as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento de
riscos ocupacionais e as medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho - SST.
III - NR 04: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO – SESMT
O dimensionamento dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho vincula-se à
gradação do risco da atividade principal e ao número total de empregados do estabelecimento, observadas as exceções
previstas nesta NR.
IV - NR 05: COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA
Tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar compatível
permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador. A empresa dimensionará
sua CIPA de acordo com o disposto na NR 05 e NR 18. Composta de representantes de empregados e do empregador com
tamanho definido em função do número de empregados e grau de risco da atividade principal da empresa.

6.3.3.24. PPR - PROGRAMA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA
I - O propósito do Programa de Proteção Respiratória (PPR) é proporcionar o controle de doenças ocupacionais
provocadas pela inalação de poeiras, fumos, névoas, fumaças, gases e vapores. O PPR é um conjunto de medidas práticas e
administrativas que devem ser adotadas por toda empresa onde for necessário o uso de respirador, obrigatório desde
15/08/1994. Além disso, faz se necessária as recomendações para elaboração, implantação e administração de um
programa de como selecionar e usar corretamente os equipamentos de proteção respiratória;
II - O PPR deve estar de acordo com a Instrução Normativa nº 1 – IN 1, de 11 de abril de 1994, emitida pelo Ministério do
Trabalho, cujo conteúdo estabelece um regulamento técnico sobre uso de equipamentos de proteção respiratória. A IN 1
determina que todo empregador deverá adotar um conjunto de medidas com a finalidade de adequar a utilização de
Equipamentos de Proteção Respiratória – EPR, quando necessário, para complementar as medidas de proteção
implementadas, ou com a finalidade de garantir uma completa proteção ao trabalhador contra os riscos existentes nos
ambientes de trabalho;
III - Elaboração, implantação, emissão e laudo conclusivo dos Resultados dos Testes Realizados através do PPR,
na Unidade Armazenadora de Boa Vista e, deverá estar de acordo com a análise de risco, considerando o local, a
complexidade e o tipo de trabalho a ser desenvolvido, com ênfase para avaliação dos sistemas de exaustão de ar e de
ventilação para a remoção de gases tóxicos do ambiente;
IV - O PPR deverá conter, no mínimo, a indicação do administrador do Programa, os procedimentos operacionais
descritos, a seleção, limitações e uso dos respiradores, fatores que afetam da escolha do respirador, treinamento dos
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usuários quanto a utilização dos equipamentos, ensaios de vedação, manutenção, inspeção e guarda dos equipamentos,
questionário de avaliação médica e plano de emergência e salvamento;
V - Deverá elaborar e implementar procedimentos de emergência e resgate adequados aos espaços, inclusive quando
forem confinados, incluindo o que consta na NR 33, item 33.4.
VI - O PPR se aplicará especificamente à na Unidade Armazenadora de Boa Vista;

6.3.3.25. PPPA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE PERDAS AUDITIVAS
I - É um programa voltado ao atendimento dos empregados expostos a níveis de ruído (além da exposição a outros
agentes em conjunto, como produtos químicos, calor e vibrações) que legalmente precisam de ações de prevenção de
perda auditiva. Tem por objetivo monitorar possíveis danos à saúde auditiva, em especial os que se encontram expostos a
ruídos acima do nível de ação – 80dB(A).
II - Deve ser realizado com o plano de ação de melhorias no ambiente, a avaliação e acompanhamento audiológico e o
encaminhamento para diagnóstico médico, além de propor ações educativas e preventivas.
III - O PPPA deve conter, no mínimo as avaliações do ambiente com as devidas medições, a indicação dos Equipamentos
de Proteção Coletivas – EPC e Equipamentos de Proteção Individual – EPI visando a diminuição dos riscos, a indicação dos
pontos a serem monitorados pelo prejuízo auditivo (para o PCMSO), avaliação audiométrica e forma de controle
administrativo dos empregados nesta situação.
IV - Os serviços do PPPA deverão considerar os empregados da Unidade Armazenadora de Boa Vista.

6.3.3.26. PROGRAMA EM ESPAÇOS CONFINADOS (NR 33)
I - Espaço Confinado é qualquer área ou ambiente não projetado para ocupação humana contínua, que possua meios
limitados de entrada e saída, cuja ventilação existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde possa existir a
deficiência ou enriquecimento de oxigênio.
II - O propósito é identificar os espaços confinados presentes na UA Boa Vista e o consequente reconhecimento,
avaliação, monitoramento e controle dos riscos existentes, de forma a garantir permanentemente a segurança e saúde dos
trabalhadores que interagem direta ou indiretamente nestes espaços.
III - Na implantação do Programa em Espaço Confinado caberá a Contratada cumprir e fazer cumprir o disposto no item
33.2.1 da NR 33.
IV -  As medidas técnicas e administrativas de prevenção a serem adotadas no ambiente laboral, quando necessárias,
devem atender o estabelecido nos itens 33.3.2 e 33.3.3 da NR 33. Todas as medidas adotadas devem ser documentadas,
fotografadas e encaminhadas para avaliação pela Conab.
V - O procedimento para trabalho deve contemplar, no mínimo: objetivo, campo de aplicação, base técnica,
responsabilidades, 23 competências, preparação, emissão, uso e cancelamento da Permissão de Entrada e Trabalho — PET,
capacitação para os trabalhadores, análise de risco e medidas de controle.
VI - Os trabalhadores designados para realizar serviços em espaço confinado devem ser submetidos a exames médicos
específicos para a função que desempenharão, conforme estabelecem a NR 7 e NR 31, incluindo os fatores de riscos
psicossociais com a emissão do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Uma cópia do ASO dos trabalhadores
designados para trabalhos em espaço confinado deve, necessariamente, constar na pasta funcional do empregado.
VII -  Os empregados envolvidos, direta ou indiretamente com os espaços confinados, devem ser capacitados sobre seus
direitos, deveres, riscos e medidas de controle. A capacitação deve ter carga horária mínima de dezesseis horas, ser
realizada dentro do horário de trabalho. É vedada a designação para trabalhos em espaços confinados sem a prévia
capacitação dos trabalhadores. Os Supervisores de Entrada devem receber capacitação específica, com carga horária
mínima de quarenta horas. Os instrutores designados pela Contratada devem possuir comprovada proficiência no assunto.
VIII -  É vedada a realização de qualquer trabalho em espaços confinados de forma individual ou isolada.
IX - A elaboração, implantação, emissão e laudo conclusivo dos Resultados dos Testes Realizados dos ambientes
confinados da UA/Boa Vista, deverão ser realizados de acordo com a análise de risco, considerando o local, a complexidade
e o tipo de trabalho a ser desenvolvido, em conformidade com a NR 33, com ênfase para avaliação dos sistemas de
exaustão de ar e de ventilação para a remoção de gases tóxicos do ambiente confinado.
X - Devem ser observadas, de forma complementar a NR 33, os seguintes atos normativos: NBR 14606 — Postos de
Serviço — Entrada em Espaço Confinado; e NBR 14787 — Espaço Confinado — Prevenção de Acidentes, Procedimentos e
Medidas de Proteção, bem como suas alterações posteriores.
XI - O Programa em Ambientes Confinados se aplicará na Unidade Armazenadora de Boa Vista, classificadas em Grau de
Risco 3.
XII - O Programa em Ambientes Confinados deverá ser entregue, no máximo, até 90 (noventa) dias após a solicitação da
Conab em arquivo eletrônico em formato editável (elaborado em editor de texto, do tipo LibreOffice Writer e/ou LibreOffice
Calc) e em PDF. Deverá ser entregue 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada e encadernada e com capa de PVC
transparente.
XIII -  O conteúdo do Programa em Ambientes Confinados deverá atender às exigências legais do Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e outras legislações

6.3.3.27. PROGRAMA DE TRABALHO EM ALTURA (NR 35)
I - Considera-se trabalho em altura toda atividade executada acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja
risco de queda.
II - O Programa de Trabalho em Altura deve seguir a NR 35, devendo conter: as medidas de proteção, realização das
Análises de Risco de acordo com a NR, desenvolvimento em conjunto com o Gerente da Unidade Armazenadora ou
Gerentes de Área quanto aos procedimentos operacionais para as atividades rotineiras de trabalho em altura, avaliação das
condições no local do trabalho em altura e a indicação dos Equipamentos de Proteção Individual de cada empregado,
separado por função e atividade.
III - Deve promover programa para capacitação dos trabalhadores à realização de trabalho em altura, com carga horária
mínima de oito horas, de acordo com a NR 35. O treinamento deve ser ministrado por instrutores com comprovada
proficiência no assunto, sob a responsabilidade de profissional qualificado em segurança no trabalho.
IV - Deverá estar descrito os exames e a sistemática de avaliação para que constem no PCMSO, quais exames médicos e
as patologias que poderão originar mal súbito e queda de altura, considerando também os fatores psicossociais. A aptidão
para trabalho em altura deve ser consignada no Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.
V - O Programa de Trabalho em Altura deverá conter no planejamento do trabalho as medidas para evitar o trabalho em
altura (sempre que existir meio alternativo de execução), medidas que eliminem o risco de queda dos trabalhadores (na
impossibilidade de execução do trabalho de outra forma) e as formas que minimizem as consequências da queda (quando o
risco de queda não puder ser eliminado).
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VI - A descrição dos procedimentos operacionais para as atividades rotineiras de trabalho em altura devem conter, no
mínimo, as diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o detalhamento da tarefa, as medidas de
controle dos riscos características à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de proteção coletiva e individual
necessários, as competências e responsabilidades.
VII - As atividades de trabalho em altura não rotineiras devem ser previamente autorizadas mediante Permissão de
Trabalho.
VIII - Os EPIs, acessórios e sistemas de ancoragem devem ser especificados e selecionados considerando-se a sua
eficiência, o conforto, a carga aplicada aos mesmos e o respectivo fator de segurança, em caso de eventual queda. O cinto
de segurança deve ser do tipo paraquedista e dotado de dispositivo para conexão em sistema de ancoragem.
IX - O Programa de Trabalho em Altura deverá ser entregue nos mesmos moldes do PGR.
X - Os serviços do Programa de Trabalho em Altura deverá considerar os empregados da Unidade Armazenadora de Boa
Vista.

6.3.4. EMISSÃO DE ATESTADO MÉDICO OCUPACIONAL - ASO E HOMOLOGAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS
6.3.4.1. Executado conforme Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, Item 6.3.2.
6.3.5. REALIZAÇÃO DOS EXAMES PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS (ACT) e VACINAÇÃO CONTRA A INFLUENZA SAZONAL
6.3.5.1. Os exames serão realizados por demanda, conforme estimativa do item 1.2, tabela II a IX;
6.3.5.2. Para a realização dos exames e procedimentos será utilizada a rede de credenciados indicado pela CONTRATADA.
6.3.5.3. A CONTRATANTE enviará autorização mediante formulário próprio, informando os dados do beneficiário e grupo de exames
autorizados.
6.3.5.4. Os beneficiários serão identificados, mediante a apresentação, por parte do beneficiário, de Documento Oficial Válido com
foto.
6.3.5.5. As consultas e exames clínicos do PCMSO deverão ser realizados em ambientes adequados ao exercício médico, em uma sala
reservada e com os prontuários médicos dos empregados a serem avaliados.
6.4. Da garantia dos serviços
6.4.1. Os serviços objeto da referida contratação possuem prazos de vigência preestabelecidos na legislação correspondente, não
podendo a administração modificar os mesmos ou incluir outros prazos.
6.5. Do instrumento de medição de resultados
6.5.1. Durante a vigência do Contrato, a Conab, para avaliar a qualidade na execução dos serviços, adotará o Instrumento de
Medição de Resultados (IMR), constante no Anexo V deste Termo de Referência.
6.5.2. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) avaliará se a execução dos serviços obteve conformidade com as condições
estabelecidas neste termo e atingiu os resultados estabelecidos no IMR, mediante critérios objetivos estabelecidos pela Conab.
6.5.3. Os critérios definidos para medição de resultados na execução dos serviços serão utilizados para efeito de pagamento com
base nos resultados obtidos pela Contratada, bem como poderá ensejar a aplicação de multa e rescisão contratual.
6.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
6.6. Do recebimento dos serviços
6.6.1. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do Contrato.
6.6.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.
6.6.3. Ao final de cada parcela executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato
convocatório.
6.6.4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão
encaminhados ao empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.
6.6.5. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão
 
7. DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. 7.0.                   A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato,
prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% % (cinco por cento), conforme parâmetros do
art. 439 do RLC, do valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro;
II - Seguro-garantia; ou
III - Fiança bancária.

7.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;
II - Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;
III - Multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada.

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a
legislação que rege a matéria.
7.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por
cento) do [valor do Contrato ou valor anual do Contrato] por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
7.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão do Contrato por descumprimento de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 569 do RLC.
7.6. A prestação de garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o término
da vigência do Contrato.
7.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.
7.8. No caso de prorrogação da vigência do Contrato ou readequação do seu valor em decorrência de reajuste, reequilíbrio
econômico-financeiro ou acréscimo ou supressão, a garantia deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.
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7.9. No caso de contratação com vigência superior a 12 (doze) meses a garantia deverá ser renovada anualmente, como forma de
resguardar os interesses da Conab.
7.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.
7.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.12. Será considerada extinta a garantia:

I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a
Contratada cumpriu todas as cláusulas do Contrato;
II - com a sua total utilização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem 7.6; ou
III - com a expiração do prazo de validade da garantia previsto no subitem 7.6.

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse
conceito define o Contratante como responsável pela gestão do Contrato e pela verificação da aderência dos serviços prestados aos
padrões de qualidade exigidos e a Contratada como responsável pela prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários para o
cumprimento do Contrato.
8.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

I - Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento
e pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento
provisório do objeto da contratação;
II - Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar
como interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

8.3. A atividade de gestão e fiscalização do presente Contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos art.
535 a 540 do RLC.
8.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.
8.5. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu substituto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços.
8.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos
assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
8.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.
8.8. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará por
todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

I - efetuar o acompanhamento contínuo e periódico da execução do Contrato;
II - fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da contratada para recebimento de ofícios, notificações
e intimações, bem como endereço de correio eletrônico;
III - zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório,
nas normas regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como
também da regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;
IV - zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes; e
V - zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

8.9. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à
Contratante.
8.10. Em função das características da presente contratação, e por motivo de economia, o preposto da Contratada poderá ser um
dos empregados designados para a execução dos serviços.
8.11. A fiscalização, conforme arts. 545 à 548 do RLC, avaliará constantemente a execução dos serviços e utilizará o Instrumento
de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no ANEXO XII do Termo de Referência, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

8.12. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pela fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.
8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
8.15. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
8.16. A fiscalização verificará a conformidade do material e equipamentos, inclusive de EPI’S, a serem utilizados na execução dos
serviços junto ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.
8.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
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I - Encaminhar à matriz/GEBEM os relatórios do PPRA, LTCAT e PCMSO para aprovação dos relatórios finais;
II - Acompanhar as medições dos laudos solicitados;
III - Realizar vistorias das condições de conservação das instalações e funcionamentos dos equipamentos, mobiliário,
aparelhos e instrumentos da CONAB, como também, informar qualquer necessidade de ajustes nos serviços;
IV - Fazer o atesto da Nota Fiscal emitida pela empresa dos serviços solicitados em até 10 (dez) dias uteis;
V - Comunicar à CONTRATADA as deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, para imediata correção,
sem prejuízo das sanções cabíveis, no prazo máximo de 15 (quinze) dias;
VI - Todas as atribuições e responsabilidades não mencionadas nos subitens anteriores e previstas no Regulamento de
Licitações e de Contratos da Conab.  

8.18. A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução
do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 510 do RLC.
8.19. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.
8.20. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto no §2º do art. 519 do RLC.
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:

I - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;
II - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
III - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
IV - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução
dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;
V - rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;
VI - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão
especialmente designado;
VII - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos
no Edital e seus anexos.

9.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Apresentar cada um dos subitens do item 6.3 em encadernações separadas. O conteúdo deverá atender às exigências legais
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e demais legislações pertinentes;
10.2. Cada um dos subitens do item 6.3 deverão ser entregues à CONTRATADA em formato digital (.PDF) e em formato físico,
impresso, encadernado e com capa de PVC transparente, no prazo de até 90 (noventa) dias após a ordem de serviço;
10.3. Agendar previamente o período das avaliações ambientais;
10.4. Fazer reunião de abertura dos trabalhos na Sede da CONTRATADA e nas Unidades Armazenadoras.
10.5. Antes do início dos trabalhos, a fim de tirar dúvidas, informar metodologia de trabalho e estabelecer o cronograma de
atividades, registrando os assuntos em Ata. O cronograma de trabalho deverá ser elaborado em conjunto com os Gestores, sendo de
responsabilidade tanto da CONTRATANTE quanto da CONTRATADA no cumprimento do mesmo.
10.6. Mediante solicitação e agendamento com o setor de recursos humanos da regional, o engenheiro da empresa responsável
pela elaboração do PGR, do LTCAT e PPR, compromete-se a comparecer por pelo menos 04 (quatro) vezes à Sede da CONTRATANTE após
a conclusão e entrega dos trabalhos, mas dentro do prazo de vigência do PGR, para auxiliar na implantação das ações propostas no
planejamento anual, sendo que para cada visita deverá ser emitido relatório das ações desenvolvidas, sendo entregue no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após cada visita;
10.7. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para os trabalhos realizados;
10.8. As avaliações ambientais deverão ser realizadas em todos os locais descritos no Termo de Referência;
10.9. Prestar esclarecimentos e desempenhar atividades que sejam necessárias ao bom andamento da confecção e
desenvolvimento dos trabalhos previstos neste termo de referência;
10.10. Realizar as avaliações ambientais, tendo como foco o local de trabalho, para tanto pode-se utilizar o Grupo Homogêneo de
Exposição (GHE), buscando cobrir a jornada completa de trabalho.
10.11. Será obrigatório avaliar quantitativamente todas as substâncias que possuem Valor Teto e são utilizadas nos laboratórios e
campos experimentais;
10.12. Segundo a Portaria n° 3.311 de 29.11.89, as situações laborativas não previstas na legislação e, portanto, omissas, não
podem ser objeto de conclusão pericial, quer em juízo, quer a serviço da fiscalização do MTE, sob pena de nulidade jurídica. Entretanto, o
técnico responsável pelo LTCAT/PGR, deverá indicar quais as medidas de proteção coletiva e individual necessárias à eliminação ou
neutralização dos riscos, caso identifique, por exemplo, substâncias que estão sendo usadas pela CONTRATANTE na Unidade
Armazenadora cujos limites de tolerância não estejam estabelecidos nas leis, normas e manuais aceitos como referência pelo Ministério
do Trabalho e Emprego;
10.13. Os técnicos de segurança do trabalho não poderão realizar avaliações quantitativas dos riscos ambientais (químicos, físicos e
biológicos) para fins de elaboração do LTCAT (laudo de Insalubridade e Periculosidade), apenas poderá acompanhar o engenheiro de
segurança do trabalho da CONTRATADA.
10.14. A licitante deverá proceder ou se abster por escrito a visita técnica no local onde serão executados os serviços, pois não serão
aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes;
10.15. A licitante poderá agendar a vistoria junto a CONAB, nos horários de 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 por meio do e-
mail:mt.setad@conab.gov.br, o prazo para vistoria consta no item 5.2.2 deste termo de referência.
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10.16. A Vistoria Técnica do local onde serão executados os serviços, objeto do Termo de Referência, deve ser feita por pessoa
legalmente incumbida pela empresa licitante devidamente identificado, o qual deverá estar de posse do formulário de DECLARAÇÃO DE
VISTORIA TÉCNICA (ANEXO III).
10.17. Os locais a serem visitados serão a Superintendência Regional de Mato Grosso e as Unidades Armazenadoras de Sorriso e
Rondonópolis, caso haja interesse;
10.18. As despesas com os deslocamentos ocorrerão às expensas do prestador/licitante;
10.19. Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do
contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte,
uniforme completo e outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas pela CONAB;
10.20. Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também, a responsabilidade por todas
as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados
na execução dos serviços contratados ou em conexão com eles, independentemente do local do evento;
10.21. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o
caso;
10.22. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e especificações aprovadas pela
CONTRATANTE;
10.23. Fornecer, sempre que solicitado pela CONAB, relatório de situação das atividades que foram solicitadas por Ordem de Serviço;
10.24. Providenciar a imediata troca de qualquer material ou equipamento julgado inadequado ou que não atenda às necessidades
da CONTRATANTE durante a realização dos serviços solicitados;
10.25. Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a bens de propriedade da
CONTRATANTE ou de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados/profissionais por ocasião dos serviços
contratados;
10.26. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá quando em trabalho, devendo substituí-los,
imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;
10.27. Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
solicitados;
10.28. Manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
10.29. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua verificação;
10.30. Indicar formalmente preposto visando a estabelecer contatos com o representante da CONTRATANTE;
10.31. Orientar os seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-se as normas e regulamentos internos
da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
10.32. Comunicar o Gestor do Contrato, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita prestação do serviço;
10.33. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de
apreciação pela CONTRATANTE;
10.34. Manter limpo o local em que foram realizados os serviços de quaisquer dos itens contratados;
10.35. Responsabilizar-se por todo deslocamento dos funcionários da CONTRATADA, assim como transporte de material, ferramentas
e equipamentos para o local do evento;
10.36. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos e observar as datas, horários e local de realização de cada
serviço;
10.37. A CONTRATADA deverá fornecer, instruir e conservar todo tipo de EPI necessário à execução dos trabalhos por seus
colaboradores, sejam eles capacetes, óculos de ampla visão, botas, abafadores, máscara semi facial e luvas, dentre outras necessárias;
10.38. Acatar a fiscalização da CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente credenciada para tal fim, e cuja solicitação
será atendida imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços;
10.39. A empresa CONTRATADA fica obrigada a possuir estrutura/escritório ou profissional especializado em Cuiabá-MT ou região
metropolitana para atendimento sempre que necessário e, para tal, possuirá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias da assinatura do
contrato, para comprovação;
10.40. A exigência é justificável uma vez que as empresas de outros estados participam do certame licitatório e, quando vencem,
assinam o contrato sem qualquer estrutura próxima ao local da prestação dos serviços, dificultando a gestão do contrato e de seus
empregados.
10.41. A contratada deve promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas;
10.42. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

I - executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
II - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
III - substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estipulado pela fiscalização,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
IV - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
V - utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor;
VI - apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a
execução do serviço;
VII - responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
VIII - instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;
IX - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades
não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
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de evitar desvio de função;
X - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;
XI - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.
XII - manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado após a realização dos serviços, mediante Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada até o
último dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, de acordo com a demanda efetivamente executada, após as faturas serem
aceitas e atestadas pelo empregado público designado como responsável pelo acompanhamento e gestão da execução dos serviços em
questão e após a comprovação da regular situação junto ao SICAF;
11.2. O pagamento referente à prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência será efetuado no prazo de até 10 (dez)
dias corridos, contados do atesto da Nota Fiscal/Fatura (após a aprovação da GEBEM, no caso do PCMSO, PGR, LTCAT), por intermédio de
Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela CONTRATANTE;
11.3. No caso de atraso na entrega dos laudos ou não aprovação pela GEBEM dos documentos-base (PCMSO, PGR, LTCAT), os
pagamentos (Anuais ou Mensais, a depender da coluna "referência" da proposta) ficarão suspensos até que as pendências sejam
regularizadas e sanadas pela contratada.
11.4. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada
a ampla defesa.
11.5. As Notas Fiscais/Faturas deverão conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, dados do Banco, Agência e
Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto contratado, além das devidas conferências e atesto por parte da fiscalização;
11.6. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo Fiscal do
Contrato e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, para comprovação, entre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência
Social) e dos demais tributos estaduais e federais. No caso do PCMSO, PGR, LTCAT após aprovação da GEBEM;
11.7. O respectivo documento de consulta ao SICAF deverá ser anexado ao processo de pagamento. Caso seja constatada a não
regularidade fiscal, o pagamento será suspenso até a devida regularização da situação da CONTRATADA junto ao Sistema;
11.8.  Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira
por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade.
11.9. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos seguintes termos:

a)  No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
b) No prazo de até 07 (sete) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, o Fiscal Funcional deverá
realizar a análise de toda a documentação apresentada pela contratada, avaliar a execução por meio do Instrumento de
Medição de Resultado (IMR) e emitir Termo de Recebimento Provisório, com detalhamento da execução contratual, em
consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.
c) Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, estas deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão as cláusulas
contratuais descumpridas, as medidas a serem adotadas pela contratada para as respectivas correções e o prazo a ser
concedido para a sua regularização, que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do referido
Termo.
d)Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem a alínea anterior, o Fiscal Funcional ou a Comissão de
Fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados do efetivo saneamento das falhas, deverá elaborar relatório
detalhado da execução contratual e encaminhar o Termo de Recebimento Provisório anteriormente emitido ao empregado
ou comissão designada para o recebimento definitivo;
e) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento do Termo de Recebimento Provisório
mencionado nas alíneas anteriores, o empregado ou Comissão designada deverá providenciar o recebimento definitivo, ato
que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
f) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Fiscalização e, caso ainda haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções no prazo concedido para a sua regularização dentro do
estabelecido para o recebimento definitivo.
g)Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e
h)Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização com
base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

11.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos serviços efetivamente
prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no art. 559 do RLC.
11.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
11.12. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua
defesa.
11.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.14. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada
a ampla defesa.
11.15. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
11.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente

Conab - RLC: Termo de Referência (TR) - Serviços 33747209         SEI 21223.000341/2023-35 / pg. 18



justificado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não
será rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.
11.17. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.
11.18. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
11.19. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do
pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.
11.20. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
 

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base
na fórmula I = [(TX/100)/365];
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; e
VP = Valor da prestação em atraso.

  
12. DO REAJUSTE
12.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da
data limite para a apresentação da proposta pela variação do IPCA (IBGE).
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
12.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não forem solicitados
até o implemento dos seguintes eventos:

I - assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;
II - data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou
III - encerramento do Contrato.

12.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses
e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido possível a Conab ou a
contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo
aditivo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou apostilamento previamente autorizado pela autoridade competente
nos demais casos.
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto até o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor total do Contrato,
nas seguintes condições:

I - É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.
II - A subcontratação em questão tem por objetivo facilitar participação de empresas de engenharia de segurança do
trabalho que não possuam médicos no seu quadro funcional bem como a participação de empresas de medicina do trabalho
que não contem com engenheiros na sua força de trabalho.
III - A subcontratação deverá observar o disposto no artigo 524 do RLC.
IV - As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e qualificadas pela
licitante melhor classificada junto com a descrição dos bens e/ou serviços a serem por elas fornecidos e seus respectivos
valores, no caso da hipótese prevista no art. 48, II, da LC 123/2006.
V - São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

a) apresentar a documentação de regularidade fiscal das empresas subcontratadas, sob pena de rescisão,
aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;
b)substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação,
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando a Conab, sob pena de
rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que
ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

VI - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita
execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade
da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 
14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à continuidade do Contrato.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua
aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;
b)multa moratória;
c) multa compensatória;
d)multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;
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e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.
15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.
15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.
15.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela
fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas
neste item.
15.5. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da contratação assegurado a
ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.
15.6. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades
que deram origem à sanção.
15.7. Da sanção de advertência:
15.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.
15.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu
registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.
15.8. Da sanção de multa:
15.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da prática por parte do licitante/adjudicatário/contratado das condutas elencadas nos artigos 576 e
580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a  3% (três por cento) sobre o valor estimado para a licitação em
questão;
II - pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada
multa correspondente a 3% (três por cento) sobre o valor homologado para a licitação em questão;
III - multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, conforme item correspondente;
IV - multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na execução
dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;
V - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre  o valor anual do Contrato , por dia de atraso na execução
dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

a) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

VI - multa compensatória no percentual de 3% (três por cento) sobre o valor anual do Contrato, no caso de inexecução
parcial do contrato;
VII - multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;
VIII - multa rescisória de 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do
Contrato;  
IX - multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, valor anual ou valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

 
TABELA 1

 
INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO  GRAU  

a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência;       05

b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade
de atendimento;         04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia;           03
d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;        02

Para os itens a seguir, deixar de: 
e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência;          02
f) Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;   01

g) Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela fiscalização, por item e por ocorrência;      03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Edital/Contrato, por dia;     01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA, por
funcionário;   01

 
TABELA 2

 
GRAU    CORRESPONDÊNCIA  

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% sobre o valor mensal do contrato
3 0,8%  sobre o valor mensal do contrato
4 1,6%  sobre o valor mensal do contrato
5 3,2%  sobre o valor mensal do contrato

 
X - multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, ANEXO V do Termo de Referência, no
caso de serviço prestado sem o atendimento dos níveis de resultados nele estabelecidos.
XI - Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do Contrato,
conforme estabelecido no IMR.

15.8.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. Se forem aplicadas duas multas sobre o
mesmo fato gerador configurará repetição da sanção (bis in idem).
15.8.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for
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de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, cobrada judicialmente.
15.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.
15.9. Da sanção de suspensão:
15.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação
ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em
decorrência de determinação legal.
15.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de
que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.
15.9.3. Em decorrência da prática por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC, poderá
ser aplicada a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.
15.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.
 
16. DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as
consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.
16.2. A rescisão poderá ser:

I - por ato unilateral e escrito da Conab;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que     haja conveniência
para a Conab; e
III - judicial, por determinação judicial.

16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de
responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.
16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla
defesa, conforme procedimento previsto nos arts. 582 a 593 do RLC.
16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no título
anterior:

I - assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;
II - execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab;
e
III - na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato
até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o
respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.
16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

 
17. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
17.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a
contratação:

I - de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável
pela licitação e contratação;
III - de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;
IV - de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de
confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 
18. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
18.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.
18.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao
meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.
18.3. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e
critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88 e em conformidade com o art. 27º da Lei nº
13.303/2016;
 
19. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES
19.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes
de eventos supervenientes à contratação.
19.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do
ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo X do Termo de Referência.
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19.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes
competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo X do Termo de Referência.
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I – Matriz de Risco;
b)Anexo II – Modelo de Apresentação de Proposta;
c) Anexo III – Modelo Declaração de Vistoria;
d)Anexo IV – Modelo de declaração de Contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública;
e) Anexo V – Modelo de Instrumento de Medição de Resultado (IMR);
f) Anexo VI – Formulário para Análise Qualitativa;
g)Anexo VII – Formulário para Analise Quantitativa;
h)Anexo VIII – Modelo de Planejamento das Ações;
i) Anexo IX – Modelo de Planilhas de Avaliações 
j) Anexo X – Modelo Atestado de Saúde Ocupacional (ASO).

 
Elaborado por:

 ANDERSON MEDEIROS 
Setor Adm. e Desenv. de Pessoas - SEADE/RR

Analista Administrador

Área Demandante/Técnica:                                                                       
     

DYENE MENEZES
Setor Adm. e Desenv. de Pessoas - SEADE/RR

Encarregada

 
Aprovada:

LEANDRO DE MORAIS MAIA
Gerência de Finanças e Administração - GEFAD/RR

Gerente
 
 
 
 
ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRIZ DE RISCOS

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA,
MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL NO ÂMBITO DA CONAB/SUREG-RR.

 Identificação Avaliação Tratamento ao Risco

Item Fases (1) Evento de Risco (2) Causas (3) Consequências (4) Probabilidade
(P)

Impacto
(I)

Nível
de

Risco
(6)

(P) x
(I)

Resposta ao evento
do Risco (7)

Responsável
(8)

1 Planejamento Erro na Elaboração do
Termo de Referência.

Falta de
Conhecimento.
Falta de tempo

hábil para
elaboração.

Falta de
recursos
humanos

suficientes.
Erro no

preenchimento.

Possibilidade de
pagamento
indevido ao
contratado.

Desvio do objeto
do contrato.

Processo Interno de
Apuração de

Responsabilidade.

1 3 3

Revisão minuciosa do
Termo de Referência.
Estabelecimento de
cronograma para

realização do
processo de

contratação/licitação.

Contratante

2 Seleção do
Fornecedor

Dificuldade de
encontrar licitantes
aptos a realizar o

objeto da
contratação.

Ausência de
oferta no
mercado
devido a

peculiaridades
do serviço.

Processo de
contratação

deserto/fracassado.
2 2 4

Reavaliação de
condições de
contratação e

lançamento de novo
edital.

Contratante
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3 Seleção do
Fornecedor

Apresentação de
documentação eivada
de vício de mérito ou

legalidade.

Má fé ou
inobservância

da Proponente.

Contratação de
empresa e/ou
profissional
indevidos.

1 1 1

Apresentação de
Documentos originais

com cópias
autenticadas em

cartório, ou
verificação no ato do

recebimento
conferindo com os

originais.
Consulta em sites de

órgãos oficiais.

Contratada

4 Seleção do
Fornecedor

Contratar fornecedor
sem capacidade de

cumprir as
exigências

estabelecidas no TR.

Não
observância

às exigências
do

edital.

Não entrega do
serviço e/ou
entrega com

qualidade inferior
às exigidas no

Termo de
Referência.

2 3 6
Rompimento do

Contrato. Realização
de novo processo de

contratação.
Contratante

5 Gestão do
Contrato

Atraso na entrega de
partes do objeto

como PGR, LTCAT,
etc.

Falta de
pessoal,

ausência de
recursos e
possíveis

causas ligadas
à contratante.

Descumprimento
de obrigações

legais,
descumprimento

de normas
internas.

2 3 6
Notificação urgente à
contratada e demais
sanções previstas no
Termo de Referência.

Contratada/
Contratante

6 Gestão do
Contrato

Não execução do
objeto no todo  ou em

parte.

Falta de
pessoal,

ausência de
recursos e

demais causas
assinaladas

pela
contratada.

Descumprimento
de obrigações

legais,
descumprimento

de normas
internas.

2 4 8
Aplicação de sanções
previstas no Termo de
Referência. Possível
rescisão Contratual.

Contratante

7 Gestão do
Contrato

Elaboração/Impressão
de laudos e demais

documentos em
desconformidade com
os padrões definidos

pela CONAB.

Falta de
conhecimento

técnico ou
desídia por
parte dos

elaboradores.

Pagamento
indevido ao
contratado.

Desgaste do setor
responsável pela
elaboração com o
setor responsável
pela aprovação.

Retrabalho.
Possíveis atrasos.

1 3 3

Treinamento dos
responsáveis pela

elaboração/impressão.
Redobrar atenção no

processo de
elaboração/impressão.

Contratada

8 Gestão do
Contrato

Não cumprimento do
prazo estabelecido no
RLC para pagamento.

Falta de tempo
hábil para

conferência e
análise das

faturas.
Atraso no envio

das Notas
Fiscais por
parte da

contratada.

Cobrança de juros
de mora por parte

da contratada.
Desgaste na

relação em partes
do contrato.

3 3 9

Necessidade de
prorrogação do prazo
estabelecido pelo RLC,
haja visto que tal risco

não causa prejuízos
significantes à

contratada.

Contratante

1 Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.
2 O evento de risco é incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.
3 Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.
4 Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5 A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo:
 

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível

Muito
Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há
histórico de sua ocorrência. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico
de ocorrência parcialmente conhecido. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente
conhecido. 4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5

 
Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco

ocorrer
Descritor Descrição Nível

Muito
Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1
Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2
Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de

recuperação. 3

Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade
remota de recuperação. 4

Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de
recuperação. 5

 
6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo,
conforme tabela abaixo:
 

Nível de Risco
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1 a 2 Baixo

3 a 6 Médio
8 a 12 Elevado

15 a 25 Extremo

 
7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais
adequada para tratamento do risco identificado.
8. Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante. 
 
Elaborado por: 

Anderson José Cabral de Medeiros
Analista Administrador

 
Supervisionado por:

Dyene Menezes
Encarregada SEADE-RR 

 
Supervisionado por:

Leandro de Morais Maia
Gerente GEFAD-RR

 
Autorizado por:

Matriz/GERIC
 
 
ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

 
Razão social e CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
Nome do representante:
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em Engenharia de Segurança, Medicina do
Trabalho e Saúde Ocupacional , de modo a elaborar, cumprir, atualizar, coordenar e executar os itens abaixo descritos, de acordo com
as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e demais legislações pertinentes.
 

Grupo Catser Item ESPECIFICAÇÕES REFERÊNCIA VALOR
UNITÁRIO QUANTIDADE

VALOR ANUAL
DE

REFERÊNCIA R$
 
 
 
 
 
 
 
 
1
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8818

01
Elaboração do Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e Laudos de
Insalubridade e Periculosidade 

Por Unidade*
/ Ano  02  

02 Elaboração do documento-base do Programa de
Controle Médico da Saúde Ocupacional - PCMSO

Por Unidade*
/ Ano  02  

03 Elaboração do documento-base do Programa de
Gerenciamento de Riscos - PGR

Por Unidade*
/ Ano  02  

04 Emissão de Atestado Médico Ocupacional - ASO
e Homologação de Atestados Médicos (Tabela I) Por demanda conforme tabelas do item

1.2  

05
Realização dos Exames Periódicos Obrigatórios
(ACT) - (básicos e complementares Tabelas II a
VIII)

Por demanda conforme tabelas do item
1.2  

06 Vacinação contra a influenza sazonal (Tabela IX) Por demanda conforme tabelas do item
1.2  

VALOR TOTAL DO GRUPO  

 
*Unidades Operacionais da CONAB/RR

k) Sede Administrativa SUREG RR - Boa Vista/RR;
l) Unidade Operacional Armazenadora de Boa Vista/RR.

 
 

TABELA I
(por demanda)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor Total
(R$)

01 Emissão de Atestado Médico Ocupacional - ASO Un.  62  
02 Homologação de Atestados Médicos Un.  62  

TOTAL - Tabela I  
 

TABELA II
(A todos os empregados, independentemente da faixa etária)
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Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor Total
(R$)

01 HC Un.  31  
02 Ácido Úrico Un.  31  
03 Glicemia e A1HB Un.  31  
04 Lipidograma Completo Un.  31  
05 PCR Ultrassensível Un.  31  
06 TGO e TGP Un.  31  
07 T4 e THS Un.  31  
08 EAS Un.  31  
09 EPF Un.  31  
10 Sangue Oculto nas Fezes Un.  31  
11 Ureia, Creatina Un.  31  
12 Consulta e Exame Oftalmológico (tonometria binocular e medida de

pressão ocular) Un.  31  
13 Consulta e Exame Odontológico (profilaxia com aplicação de flúor) Un.  31  

TOTAL - Tabela II  
 

TABELA III
(para as empregadas MULHERES, independentemente da faixa etária)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor Total
(R$)

01 Consulta ginecológica e exame colpocitológico; Un.  16  
02 Exame de vídeo colposcopia Un.  16  
03 Ecografia transvaginal Un.  16  
04 Ecografia mamária Un.  16  

TOTAL - Tabela III  
 

TABELA IV
(para os empregados que trabalham expostos a agentes químicos)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor Total
(R$)

01 Colinesterase Un.  02  
02 Raios-X de tórax Un.  02  

TOTAL - Tabela IV  
 

TABELA V
(para as empregadas MULHERES acima de 35 (trinta e cinco) anos)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor Total
(R$)

01 mamografia Un.  15  
TOTAL - Tabela V  

 
TABELA VI

(para todos os empregados acima de 40 (quarenta) anos)
 

Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário
(R$) Quantidade Valor Total

(R$)
01 Consulta Cardiológica Un.  25  
02 Teste Ergométrico/Esforço, ECG Un.  25  
03 PSA livre e total Un.  25  

TOTAL - Tabela VI  
 

TABELA VII
(para os empregados HOMENS  acima de 40 (quarenta) anos)

 

Item Especificação do Exame Unidade
Valor

Unitário
(R$)

Quantidade
Valor
Total
(R$)

01 Consulta urológica Un.  15  
02 Ecografia da próstata, bexiga e das vesículas seminais e vias urinarias, e urofluxometria Un.  15  

TOTAL - Tabela VII  
 

TABELA VIII
(conforme solicitação médica)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor
Total (R$)

01 Exame HIV Un.  07  
02 exame T3 Un.  07  
03 Bilirrubinas totais e frações Un.  07  
04 FA e Gama GT; Un.  07  
05 Exame de fundo de olho; Un.  07  
06 Captura híbrida para HPV Un.  07  
07 Colonoscopia e/ou retosigmoidoscopia; Un.  07  
08 Ecografia da próstata, bexiga e das vesículas seminais e vias urinarias, e

urofluxometria Un.  07  
09 Consulta nefrológica Un.  07  
10 Raios-X de tórax Un.  07  
11 Mapa, holter, angiotomocoronariografia ou cintilografia do miocárdio Un.  07  
12 Densitometria óssea Un.  07  
13 Histeroscopia Un.  07  
14 Exame Cinético Funcional Un.  07  
15 Ecocardiograma Un.  07  
16 Ultrassonografia abdominal total Un.  07  
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17 Consulta endocrinológica Un.  07  
18 Mamografia e magnificação mamária Un.  07  
19 VDRL Un.  07  
20 Consulta com gastroenterologista Un.  07  
21 Consulta Geriátrica (acima de 60 anos) Un.  07  

TOTAL - Tabela VIII  
 

TABELA IX
(no primeiro semestre do ano, à todos os empregados, independentemente da faixa etária)

 
Item Especificação do Exame Unidade Valor Unitário

(R$) Quantidade Valor Total
(R$)

01 vacinação contra a influenza sazonal Un.  31  
TOTAL - Tabela IX  

 
 
 
Boa Vista, _______ de _________________ de 2024.
 

______________________________________
Assinatura do representante

 
 
 
ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 
 
À Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB
Ref.: Pregão Eletrônico – nº ___/2024
 
Declaramos que em atendimento ao previsto no Pregão Eletrônico nº ___/_____, que eu,
______________________________________________________, portador(a) da CI/RG nº______________ e do CPF nº _____________________,
Responsável da Empresa ___________________________________________________, como seu representante legal para os fins da presente
declaração, compareci perante a CONAB/Sureg/XX, situada à
_____________________________________________________________________________________, e vistoriei os locais onde serão executados os
serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e graus de dificuldade existentes.
 
Cidade-UF,        /        /2024.
 
 
 

Assinatura e carimbo
(Responsável Técnico da Empresa)

 
Visto:
Responsável pela CONAB
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 
 
Declaro que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida em
_____________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública:
 

Nome do
Órgão/Empresa  

 Vigência do
Contrato 

Valor total do
Contrato*     

   
   
   

Valor total dos Contratos R$ 

______________________________________
Assinatura e carimbo do emissor    

 
Observação:
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os
quais têm contratos vigentes.
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Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
Fórmula exemplificativa, para fins de atendimento ao disposto no artigo 131, § 6º, inciso IV, alíneas a e b, do Regulamento
de Licitações e Contratos da Conab.
 
1.    A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é
superior ao Patrimônio Líquido da licitante.
 
Fórmula de cálculo:

    Valor do Patrimônio Líquido     x 12 >1
Valor total dos contratos *    

 
Observação:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.
 
2.    Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e a declaração apresentada
seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.
 
Fórmula de cálculo:

         (Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos)        x 100 =
Valor da Receita Bruta    

 
ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

 
Indicador      

Nº + Título do indicador que será utilizado 
Item    Descrição  

Finalidade           
Meta a cumprir           
Instrumento de Medição          
Forma de acompanhamento   
Periodicidade           
Mecanismo de cálculo           
Início de vigência           
Faixas de ajuste no pagamento           
Sanções           

Observações   
Exemplo de indicador 

Nº 01 – Prazo de atendimento de demandas (OS)   
Item  Descrição 

Finalidade Garantir um atendimento célere as demandas da Conab       
Meta a cumprir 24 h  
Instrumento de Medição   Sistema informatizado de solicitação de serviços – Ordem de Serviços (OS) eletrônica       
Forma de acompanhamento      Pelo sistema 
Periodicidade  Mensal     
Mecanismo de cálculo Cada OS será verificada e valorada individualmente. Nº de horas no atendimento/24 = X     
Início de vigência Data da assinatura do Contrato  

Faixas de ajuste no pagamento 
X até 1 – 100% do valor da OS
De 1 a 1,5 – 90% do valor da OS
De 1,5 a 2 – 80% do valor da OS  

Sanções 20% das OS acima de 2 – multa de XX
30% das OS acima de 2 – multa de XX + rescisão contratual     

Observações       

 
 

 

ANEXO VI – FORMULÁRIO PARA ANÁLISE QUALITATIVA
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S U R E G - RR

Processo

 

21223.000250/2023-
08

AnoFolhaRubrica
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S U R E G - RR

Processo

 

21223.000250/2023-
08

Ano Folha Rubrica
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21223.000250/2023-
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Ano Folha Rubrica
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S U R E G - RR

Processo

 

21223.000250/2023-
08

Ano Folha Rubrica
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S U R E G - RR

Processo

 

21223.000250/2023-
08

Ano Folha Rubrica
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ANEXO VII– FORMULÁRIO PARA ANÁLISE QUANTITATIVA
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S U R E G - RR

Processo

 

21223.000250/2023-
08

Ano Folha Rubrica

 ANEXO VIII– PLANEJAMENTO DAS AÇÕES                    
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S U R E G - RR

Processo

 

21223.000250/2023-
08

Ano Folha Rubrica

 

ANEXO IX– PLANILHAS DE AVALIAÇÕES
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S U R E G - RR

Processo

 

21223.000250/2023-
08

Ano Folha Rubrica
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S U R E G - RR

Processo

 

21223.000250/2023-
08

Ano Folha Rubrica
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Processo
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Ano Folha Rubrica
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S U R E G - RR

Processo

 

21223.000250/2023-
08

Ano Folha
Rubrica
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S U R E G - RR

Processo

 

21223.000250/2023-
08

Ano Folha Rubrica

 

ANEXO X – ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO
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Boa Vista, 04 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON JOSE CABRAL DE MEDEIROS, Analista Administrativo - Conab, em 04/03/2024,
às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 33747209 e o código CRC A2856294.

Referência: Processo nº.: 21223.000341/2023-35 SEI: nº.: 33747209
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